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TÍTULO III
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CAPÍTULO VII
 DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Seção II
 Dos Servidores Públicos

* Seção II com redação dada pela Emenda Constitucional nº 18, de 05/02/1998.
.........................................................................................................................................................

Art. 39.  A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão conselho
de política de administração e remuneração de pessoal, integrado por servidores designados
pelos respectivos Poderes.

* Artigo, "caput", com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
§ 1º A fixação dos padrões de vencimento e dos demais componentes do sistema

remuneratório observará:
* § 1º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
I - a natureza, o grau de responsabilidade e a complexidade dos cargos componentes

de cada carreira;
* Inciso I com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
II - os requisitos para a investidura;
* Inciso II com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
III - as peculiaridades dos cargos.
* Inciso III com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
§ 2º A União, os Estados e o Distrito Federal manterão escolas de governo para a

formação e o aperfeiçoamento dos servidores públicos, constituindo-se a participação nos
cursos um dos requisitos para a promoção na carreira, facultada, para isso, a celebração de
convênios ou contratos entre os entes federados.

* § 2º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
§ 3º Aplica-se aos servidores ocupantes de cargo público o disposto no art. 7º, IV,

VII, VIII, IX, XII, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX , XX, XXII e XXX, podendo a lei
estabelecer requisitos diferenciados de admissão quando a natureza do cargo o exigir.

* § 3º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
§ 4º O membro de Poder, o detentor de mandato eletivo, os Ministros de Estado e os

Secretários Estaduais e Municipais serão remunerados exclusivamente por subsídio fixado em
parcela única, vedado o acréscimo de qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de
representação ou outra espécie remuneratória, obedecido, em qualquer caso, o disposto no art.
37, X e XI.

* § 4º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
§ 5º Lei da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios poderá

estabelecer a relação entre a maior e a menor remuneração dos servidores públicos, obedecido,
em qualquer caso, o disposto no art. 37, XI.

* § 5º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
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§ 6º Os Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário publicarão anualmente os
valores do subsídio e da remuneração dos cargos e empregos públicos.

* § 6º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
§ 7º Lei da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios disciplinará a

aplicação de recursos orçamentários provenientes da economia com despesas correntes em cada
órgão, autarquia e fundação, para aplicação no desenvolvimento de programas de qualidade e
produtividade, treinamento e desenvolvimento, modernização, reaparelhamento e
racionalização do serviço público, inclusive sob a forma de adicional ou prêmio de
produtividade.

* § 7º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
§ 8º A remuneração dos servidores públicos organizados em carreira poderá ser

fixada nos termos do § 4º.
* § 8º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.

Art. 40.  Aos servidores titulares de cargos efetivos da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, é assegurado regime
de previdência de caráter contributivo, observados critérios que preservem o equilíbrio
financeiro e atuarial e o disposto neste artigo.

* Artigo, "caput" com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998.
§ 1º Os servidores abrangidos pelo regime de previdência de que trata este artigo

serão aposentados, calculados os seus proventos a partir dos valores fixados na forma do § 3º:
I - por invalidez permanente, sendo os proventos proporcionais ao tempo de

contribuição, exceto se decorrente de acidente de serviço, moléstia profissional ou doença
grave, contagiosa ou incurável, especificadas em lei;

II - compulsoriamente, aos setenta anos de idade, com proventos proporcionais ao
tempo de contribuição;

III - voluntariamente, desde que cumprido tempo mínimo de dez anos de efetivo
exercício no serviço público e cinco anos no cargo efetivo em que se dará a aposentadoria,
observadas as seguintes condições:

a) sessenta anos de idade e trinta e cinco de contribuição, se homem, e cinqüenta e
cinco anos de idade e trinta de contribuição, se mulher;

b) sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de idade, se mulher,
com proventos proporcionais ao tempo de contribuição.

* § 1º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998.
§ 2º Os proventos de aposentadoria e as pensões, por ocasião de sua concessão, não

poderão exceder a remuneração do respectivo servidor, no cargo efetivo em que se deu a
aposentadoria ou que serviu de referência para a concessão da pensão.

* § 2º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998.
§ 3º Os proventos de aposentadoria, por ocasião da sua concessão, serão calculados

com base na remuneração do servidor no cargo efetivo em que se der a aposentadoria e, na
forma da lei, corresponderão à totalidade da remuneração.

* § 3º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998.
§ 4º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de

aposentadoria aos abrangidos pelo regime de que trata este artigo, ressalvados os casos de
atividades exercidas exclusivamente sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a
integridade física, definidos em lei complementar.

* § 4º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998.
§ 5º Os requisitos de idade e de tempo de contribuição serão reduzidos em cinco

anos, em relação ao disposto no § 1º, III, "a", para o professor que comprove exclusivamente
tempo de efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil e no ensino
fundamental e médio.

* § 5º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998.
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§ 6º Ressalvadas as aposentadorias decorrentes dos cargos acumuláveis na forma
desta Constituição, é vedada a percepção de mais de uma aposentadoria à conta do regime de
previdência previsto neste artigo.

* § 6º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998.
§ 7º Lei disporá sobre a concessão do benefício da pensão por morte, que será igual

ao valor dos proventos do servidor falecido ou ao valor dos proventos a que teria direito o
servidor em atividade na data de seu falecimento, observado o disposto no § 3º.

* § 7º acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998.
§ 8º Observado o disposto no art. 37, XI, os proventos de aposentadoria e as pensões

serão revistos na mesma proporção e na mesma data, sempre que se modificar a remuneração
dos servidores em atividade, sendo também estendidos aos aposentados e aos pensionistas
quaisquer benefícios ou vantagens posteriormente concedidos aos servidores em atividade,
inclusive quando decorrentes da transformação ou reclassificação do cargo ou função em que
se deu a aposentadoria ou que serviu de referência para a concessão da pensão, na forma da lei.

* § 8º acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998.
§ 9º O tempo de contribuição federal, estadual ou municipal será contado para efeito

de aposentadoria e o tempo de serviço correspondente para efeito de disponibilidade.
* § 9º acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998.
§ 10. A lei não poderá estabelecer qualquer forma de contagem de tempo de

contribuição fictício.
* § 10 acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998.
§ 11. Aplica-se o limite fixado no art. 37, XI, à soma total dos proventos de

inatividade, inclusive quando decorrentes da acumulação de cargos ou empregos públicos, bem
como de outras atividades sujeitas a contribuição para o regime geral de previdência social, e
ao montante resultante da adição de proventos de inatividade com remuneração de cargo
acumulável na forma desta Constituição, cargo em comissão declarado em lei de livre
nomeação e exoneração, e de cargo eletivo.

* § 11 acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998.
§ 12. Além do disposto neste artigo, o regime de previdência dos servidores públicos

titulares de cargo efetivo observará, no que couber, os requisitos e critérios fixados para o
regime geral de previdência social.

* § 12 acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998.
§ 13. Ao servidor ocupante, exclusivamente, de cargo em comissão declarado em lei

de livre nomeação e exoneração bem como de outro cargo temporário ou de emprego público,
aplica-se o regime geral de previdência social.

* § 13 acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998.
§ 14. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, desde que instituam

regime de previdência complementar para os seus respectivos servidores titulares de cargo
efetivo, poderão fixar, para o valor das aposentadorias e pensões a serem concedidas pelo
regime de que trata este artigo, o limite máximo estabelecido para os benefícios do regime geral
de previdência social de que trata o art. 201.

* § 14 acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998.
§ 15. Observado o disposto no art. 202, lei complementar disporá sobre as normas

gerais para a instituição de regime de previdência complementar pela União, Estados, Distrito
Federal e Municípios, para atender aos seus respectivos servidores titulares de cargo efetivo.

* § 15 acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998.
§ 16. Somente mediante sua prévia e expressa opção, o disposto nos §§ 14 e 15

poderá ser aplicado ao servidor que tiver ingressado no serviço público até a data da publicação
do ato de instituição do correspondente regime de previdência complementar.

* § 16 acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998.
 ........................................................................................................................................................



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS – CEDI

Seção VIII
 Do Processo Legislativo

........................................................................................................................................................

Subseção III
 Das Leis

........................................................................................................................................................

Art. 62.  Em caso de relevância e urgência, o Presidente da República poderá adotar
medidas provisórias, com força de lei, devendo submetê-las de imediato ao Congresso
Nacional.

* Artigo, "caput", com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 1º É vedada a edição de medidas provisórias sobre matéria:
* § 1º, "caput", acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
I - relativa a:
* Inciso I, "caput", acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
a) nacionalidade, cidadania, direitos políticos, partidos políticos e direito eleitoral;
* Alínea "a" acrescida pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
b) direito penal, processual penal e processual civil;
* Alínea "b" acrescida pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
c) organização do Poder Judiciário e do Ministério Público, a carreira e a garantia de

seus membros;
* Alínea "c" acrescida pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
d) planos plurianuais, diretrizes orçamentárias, orçamento e créditos adicionais e

suplementares, ressalvado o previsto no art. 167, § 3º;
* Alínea "d" acrescida pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
II - que vise a detenção ou seqüestro de bens, de poupança popular ou qualquer outro

ativo financeiro;
* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
III - reservada a lei complementar;
* Inciso III acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
IV - já disciplinada em projeto de lei aprovado pelo Congresso Nacional e pendente

de sanção ou veto do Presidente da República.
* Inciso IV acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 2º Medida provisória que implique instituição ou majoração de impostos, exceto os

previstos nos arts. 153, I, II, IV, V, e 154, II, só produzirá efeitos no exercício financeiro
seguinte se houver sido convertida em lei até o último dia daquele em que foi editada.

* § 2º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 3º As medidas provisórias, ressalvado o disposto nos §§ 11 e 12 perderão eficácia,

desde a edição, se não forem convertidas em lei no prazo de sessenta dias, prorrogável, nos
termos do § 7º, uma vez por igual período, devendo o Congresso Nacional disciplinar, por
decreto legislativo, as relações jurídicas delas decorrentes.

* § 3º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 4º O prazo a que se refere o § 3º contar-se-á da publicação da medida provisória,

suspendendo-se durante os períodos de recesso do Congresso Nacional.
* § 4º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 5º A deliberação de cada uma das Casas do Congresso Nacional sobre o mérito das

medidas provisórias dependerá de juízo prévio sobre o atendimento de seus pressupostos
constitucionais.

* § 5º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 6º Se a medida provisória não for apreciada em até quarenta e cinco dias contados

de sua publicação, entrará em regime de urgência, subseqüentemente, em cada uma das Casas
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do Congresso Nacional, ficando sobrestadas, até que se ultime a votação, todas as demais
deliberações legislativas da Casa em que estiver tramitando.

* § 6º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 7º Prorrogar-se-á uma única vez por igual período a vigência de medida provisória

que, no prazo de sessenta dias, contado de sua publicação, não tiver a sua votação encerrada
nas duas Casas do Congresso Nacional.

* 7º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 8º As medidas provisórias terão sua votação iniciada na Câmara dos Deputados.
* § 8º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 9º Caberá à comissão mista de Deputados e Senadores examinar as medidas

provisórias e sobre elas emitir parecer, antes de serem apreciadas, em sessão separada, pelo
plenário de cada uma das Casas do Congresso Nacional.

* § 9º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 10. É vedada a reedição, na mesma sessão legislativa, de medida provisória que

tenha sido rejeitada ou que tenha perdido sua eficácia por decurso de prazo.
* § 10º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 11. Não editado o decreto legislativo a que se refere o § 3º até sessenta dias após a

rejeição ou perda de eficácia de medida provisória, as relações jurídicas constituídas e
decorrentes de atos praticados durante sua vigência conservar-se-ão por ela regidas.

* § 11 acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 12. Aprovado projeto de lei de conversão alterando o texto original da medida

provisória, esta manter-se-á integralmente em vigor até que seja sancionado ou vetado o
projeto.

* § 12 acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.

Art. 63.  Não será admitido aumento da despesa prevista:
I - nos projetos de iniciativa exclusiva do Presidente da República, ressalvado o

disposto no art. 166, parágrafos 3º e 4º;
II - nos projetos sobre organização dos serviços administrativos da Câmara dos

Deputados, do Senado Federal, dos Tribunais Federais e do Ministério Público.

.........................................................................................................................................................

TÍTULO VI
 DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO

.........................................................................................................................................................

CAPÍTULO II
 DAS FINANÇAS PÚBLICAS

.........................................................................................................................................................

Seção II
 Dos Orçamentos

.........................................................................................................................................................

Art. 169.  A despesa com pessoal ativo e inativo da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios não poderá exceder os limites estabelecidos em lei complementar.

* Artigo, "caput" com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
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§ 1º A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, a criação de
cargos, empregos e funções ou alteração de estrutura de carreiras, bem como a admissão ou
contratação de pessoal, a qualquer título, pelos órgãos e entidades da administração direta ou
indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo poder público, só poderão ser feitas:

* § 1º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
I - se houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender às projeções de

despesa de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes;
* Inciso I com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
II - se houver autorização específica na lei de diretrizes orçamentárias, ressalvadas as

empresas públicas e as sociedades de economia mista.
* Inciso II com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
§ 2º Decorrido o prazo estabelecido na lei complementar referida neste artigo para a

adaptação aos parâmetros ali previstos, serão imediatamente suspensos todos os repasses de
verbas federais ou estaduais aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios que não
observarem os referidos limites.

 * § 2º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
§ 3º Para o cumprimento dos limites estabelecidos com base neste artigo, durante o

prazo fixado na lei complementar referida no "caput", a União, os Estados, o Distrito Federal e
os Municípios adotarão as seguintes providências:

* § 3º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
I - redução em pelo menos vinte por cento das despesas com cargos em comissão e

funções de confiança;
* Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
II - exoneração dos servidores não estáveis.
* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
§ 4º Se as medidas adotadas com base no parágrafo anterior não forem suficientes

para assegurar o cumprimento da determinação da lei complementar referida neste artigo, o
servidor estável poderá perder o cargo, desde que ato normativo motivado de cada um dos
Poderes especifique a atividade funcional, o órgão ou unidade administrativa objeto da redução
de pessoal.

* § 4º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
§ 5º O servidor que perder o cargo na forma do parágrafo anterior fará jus a

indenização correspondente a um mês de remuneração por ano de serviço.
* § 5º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
§ 6º O cargo objeto da redução prevista nos parágrafos anteriores será considerado

extinto, vedada a criação de cargo, emprego ou função com atribuições iguais ou assemelhadas
pelo prazo de quatro anos.

* § 6º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
§ 7º Lei federal disporá sobre as normas gerais a serem obedecidas na efetivação do

disposto no § 4º.
* § 7º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.

.........................................................................................................................................................

TÍTULO VII
 DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA

CAPÍTULO I
 DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA
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Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na livre
iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça
social, observados os seguintes princípios:

I - soberania nacional;
II - propriedade privada;
III - função social da propriedade;
IV - livre concorrência;
V - defesa do consumidor;
VI - defesa do meio ambiente;
VII - redução das desigualdades regionais e sociais;
VIII - busca do pleno emprego;
IX - tratamento favorecido para as empresas de pequeno porte constituídas sob as

leis brasileiras e que tenham sua sede e administração no País.
* Inciso IX com redação dada pela Emenda Constitucional nº 6, de 15/08/1995.
Parágrafo único. É assegurado a todos o livre exercício de qualquer atividade

econômica, independentemente de autorização de órgãos públicos, salvo nos casos previstos
em lei.

.........................................................................................................................................................

TÍTULO IX
 DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS GERAIS

.........................................................................................................................................................

Art. 247. As leis previstas no inciso III do § 1º do art. 41 e no § 7º do art. 169
estabelecerão critérios e garantias especiais para a perda do cargo pelo servidor público estável
que, em decorrência das atribuições de seu cargo efetivo, desenvolva atividades exclusivas de
Estado.

* Artigo, "caput" acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
Parágrafo único. Na hipótese de insuficiência de desempenho, a perda do cargo

somente ocorrerá mediante processo administrativo em que lhe sejam assegurados o
contraditório e a ampla defesa.

* Parágrafo único acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.

Art. 248.  Os benefícios pagos, a qualquer título, pelo órgão responsável pelo regime
geral de previdência social, ainda que à conta do Tesouro Nacional, e os não sujeitos ao limite
máximo de valor fixado para os benefícios concedidos por esse regime observarão os limites
fixados no art. 37, XI.

* Artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998.
.........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................
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LEI Nº 9.650, DE 27 DE MAIO DE 1998.

DISPÕE SOBRE O PLANO DE CARREIRA DOS
SERVIDORES DO BANCO CENTRAL DO BRASIL, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CAPÍTULO I
 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º  O quadro de pessoal do Banco Central do Brasil é formado pela Carreira de
Especialista do Banco Central do Brasil, composta por cargos de Analista do Banco Central do
Brasil, de nível superior, de Técnico do Banco Central do Brasil, de nível médio, e pela
Carreira Jurídica do Banco Central do Brasil, composta por cargos de Procurador do Banco
Central do Brasil, de nível superior.

Parágrafo único. O quantitativo de cargos de que trata este artigo é o constante do
Anexo I desta Lei.

Art. 2º  Não se aplica o instituto da redistribuição aos servidores do Banco Central
do Brasil e para o Banco Central do Brasil.

.........................................................................................................................................................

CAPÍTULO IV
 DO DESENVOLVIMENTO

Art. 7º  O desenvolvimento do servidor em cada uma das carreiras de que trata o art.
1º ocorrerá mediante progressão funcional e promoção.

§ 1º Progressão funcional é a passagem do servidor para o padrão de vencimento
imediatamente superior dentro de uma mesma classe, observado o interstício de setecentos e
trinta dias, redutível, mediante processo de avaliação de desempenho em até cento e oitenta e
dois dias.

§ 1º Progressão funcional é a passagem do servidor para o padrão de vencimento
imediatamente superior dentro de uma mesma classe, observado o interstício de setecentos e
trinta dias, redutível, mediante processo de avaliação de desempenho em até cento e oitenta e
dois dias, exceto para o do padrão I da classe D dos cargos das Carreiras de Especialista e
Jurídica do Banco Central do Brasil.

§ 2º Promoção é a passagem do servidor do último padrão de uma classe para o
primeiro da classe imediatamente superior, mediante processo especial de avaliação de
desempenho, observado o interstício mínimo de trezentos e sessenta e cinco dias.

§ 3º Observadas as diretrizes do Ministério da Administração Federal e Reforma do
Estado, o Banco Central do Brasil baixará instruções sobre as sistemáticas de avaliação de
desempenho de que trata este artigo.

CAPÍTULO V
 DOS VENCIMENTOS E DAS GRATIFICAÇÕES

Art. 8º  A estrutura das carreiras e a tabela de vencimentos dos servidores do Banco
Central do Brasil são as constantes do Anexo II desta Lei.
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Art. 9º  Os vencimentos dos cargos da Carreira Jurídica e de Especialista do Banco
Central do Brasil constituem-se exclusivamente de vencimento básico, Gratificação de
Qualificação - GQ e Gratificação de Atividade do Banco Central - GABC, não se lhes
aplicando as vantagens de que tratam o art. 17 da Lei nº 8.270, de 17 de dezembro de 1991, a
Lei Delegada nº 13, de 27 de agosto de 1992, e a prevista no art. 1º, inciso I, e § 1º do Decreto-
Lei nº 2.333, de 11 de junho de 1987.

Art. 10.  É instituída a Gratificação de Qualificação - GQ, em percentual incidente
sobre o vencimento básico do servidor, observado o seguinte:

I - Analista e Procurador do Banco Central do Brasil:
a) de 5% (cinco por cento) aos que concluírem, com aproveitamento, os cursos de

Formação Básica de Especialista do Banco Central do Brasil ou de Aperfeiçoamento de
Procuradores, em nível básico;

b) de 15% (quinze por cento) aos servidores que concluírem, com aproveitamento,
os cursos de Formação para Gestão do Banco Central do Brasil, em Nível de Gestão Tática,
Formação Plena de Especialista do Banco Central do Brasil, Aperfeiçoamento de Procuradores,
em nível pleno, de pós-graduação "lato sensu", com pelo menos trezentas e sessenta horas-aula,
ou de Mestrado, até o máximo de 30% (trinta por cento) do quadro de pessoal de nível superior;

c) de 30% (trinta por cento) aos que concluírem, com aproveitamento, os cursos de
Formação para Gestão do Banco Central do Brasil, em Nível de Gestão Estratégica, Formação
Sênior de Especialista do Banco Central do Brasil, Aperfeiçoamento Sênior de Procuradores,
ou de Doutorado, até o máximo de 15% (quinze por cento) do quadro de pessoal de nível
superior;

II - Técnico do Banco Central do Brasil:
a) de 5% (cinco por cento) aos que concluírem, com aproveitamento, curso de

formação básica de Técnico do Banco Central;
b) de 10% (dez por cento) aos que concluírem, com aproveitamento, curso de

Supervisão da Atividade de Suporte, ou profissionalizante em nível de segundo grau de
escolaridade, até o máximo de 50% (cinqüenta por cento) do quadro de pessoal do cargo.

§ 1º A Diretoria do Banco Central do Brasil baixará instruções sobre:
I - os critérios de participação nos cursos de que tratam os incisos I e II do "caput"

deste artigo, a quantidade de oportunidades, as áreas de formação, bem como o enquadramento
dos servidores na gratificação, considerados o exercício de funções e a participação nos
programas de pesquisa, formação, desenvolvimento e de especialização "lato" e "stricto sensu",
promovidos ou patrocinados pelo Banco, inclusive anteriormente à vigência desta Lei;

II - a distribuição dos quantitativos da GQ, segundo as necessidades de cada área do
Banco Central do Brasil.

§ 2º Em nenhuma hipótese o servidor perceberá cumulativamente mais de um
percentual dentre os previstos neste artigo.

Art. 11.  É criada a Gratificação de Atividade do Banco Central - GABC, nos
percentuais e gradações constantes do Anexo III.

Parágrafo único. Os percentuais a que se refere o "caput" deste artigo poderão ser
acrescidos de até dez pontos percentuais, nas condições a serem fixadas pela Diretoria do
BACEN, enquanto estiver o servidor em exercício de atividades:

I - externas de fiscalização do Sistema Financeiro Nacional, inclusive de câmbio;
II - que importem risco de quebra de caixa; e
III - que requeiram profissionalização específica.
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§ 1º O percentual da GABC para o servidor do padrão I da classe D dos cargos de
Analista e de Procurador do Banco Central do Brasil será de 35% (trinta e cinco por cento),
podendo ser ampliado para 55% (cinqüenta e cinco por cento) a partir do tricentésimo
sexagésimo sexto dia de exercício, mediante avaliação de desempenho vinculada ao estágio
probatório.

Art. 12.  Observado o disposto no art. 62 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de
1990, são criadas funções de confiança denominadas Funções Comissionadas do Banco Central
- FCBC, de exercício privativo por servidores ativos da Autarquia, no quantitativo, valores e
distribuição previstos na forma constante do Anexo IV desta Lei.

§ 1º O servidor investido em FCBC perceberá os vencimentos do cargo efetivo,
acrescidos do valor da função para a qual foi designado.

§ 2º O servidor que perceber décimos incorporados e enquanto no exercício de
função comissionada fará jus, além da remuneração do cargo efetivo:

I - a 25% (vinte e cinco por cento) da retribuição da função, se essa retribuição for
igual ou inferior à soma dos décimos incorporados;

II - à diferença entre a retribuição da função e a soma das parcelas incorporadas,
acrescida de 25% (vinte e cinco por cento) da soma das parcelas incorporadas, na hipótese de o
valor da função ser superior à soma dos décimos.

§ 3º Em decorrência do disposto no "caput" deste artigo, são extintas, com suas
denominações e níveis, as funções comissionadas até então vigentes no Banco Central do
Brasil, no quantitativo constante do Anexo IV desta Lei.

§ 4º As funções comissionadas percebidas por servidores do Banco Central do Brasil
anteriormente à vigência desta Lei serão incorporadas, observados os valores equivalentes aos
percentuais constantes da tabela de correlação conforme Anexo VII, gerando efeitos financeiros
somente a partir de 1º de dezembro de 1996.

§ 5º A Diretoria do Banco Central do Brasil disporá sobre a realocação dos
quantitativos e a distribuição das FCBC dentro da estrutura organizacional, observados os
níveis hierárquicos, os valores de retribuição correspondentes e o respectivo custo global
estabelecidos no Anexo IV.

§ 6º Os quantitativos das FCBC, observados os valores unitários e o custo global
previstos no Anexo IV, poderão ser alterados por regulamento.
 ........................................................................................................................................................

CAPÍTULO VI
 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 13.  São de Natureza Especial os cargos de Presidente e de Diretor do Banco
Central do Brasil, com a remuneração determinada na forma do Anexo V desta Lei.

........................................................................................................................................................

CAPÍTULO VI
 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

........................................................................................................................................................

Art. 15. O Banco Central do Brasil poderá manter sistema de assistência à saúde dos
seus servidores ativos, inativos e pensionistas, mediante dotações orçamentárias da Autarquia e
contribuição mensal dos participantes.
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§ 1º A contribuição mensal do servidor ativo, inativo ou pensionista corresponde a
1% (um por cento) de sua remuneração, inclusive o adicional por tempo de serviço, e a
contribuição relativa aos dependentes não presumidos será de 1% (um por cento) a 3% (três por
cento) daquela remuneração.

§ 2º A Diretoria do Banco Central do Brasil definirá as normas para o
funcionamento do sistema de assistência à saúde a que se refere este artigo.

Art. 16. O Banco Central do Brasil observará, para efeito do calendário de trabalho
de seus servidores, os dias de funcionamento do Sistema Financeiro Nacional.

........................................................................................................................................................

CAPÍTULO VII
 DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

........................................................................................................................................................

Art. 21.  O Banco Central do Brasil, até 31 de julho de 1997, apurará o valor dos
recolhimentos e pagamentos efetuados por uma ou ambas as partes a título de contribuição para
o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
e para entidades de previdência complementar, e os não recolhidos ao Plano de Seguridade
Social do Servidor, para efeito de acerto de contas entre as Instituições e entre estas e o
servidor, na forma que dispuser o regulamento.

§ 1º Enquanto não for efetuado o acerto de contas a que se refere este artigo, são
mantidas as cotas patronais relativas a complementações previdenciárias devidas aos que se
aposentaram a partir de 1º de janeiro de 1991.

§ 2º Os depósitos efetuados na conta do FGTS dos empregados do Banco Central do
Brasil, de competência até 31 de dezembro de 1990, atualizados até a data do saque, terão
movimentação livre a partir de 10 de janeiro de 1997, descontados os saques efetuados após
aquela data.

§ 3º Os depósitos efetuados na conta do FGTS dos servidores do Banco Central do
Brasil, de competência após 31 de dezembro de 1990, ficarão indisponíveis inclusive para as
hipóteses de saques autorizados com base no art. 20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, até
a completa apuração e edição do regulamento de que trata este artigo.

§ 4º A Caixa Econômica Federal, a partir da edição do regulamento previsto neste
artigo, providenciará a devolução, ao Banco Central do Brasil, dos depósitos efetuados na conta
do FGTS dos servidores da Autarquia, de competência após 31 de dezembro de 1990, tornados
indisponíveis na forma desta Lei.

§ 5º Os servidores ativos e inativos, como também aqueles exonerados ou demitidos,
titulares das contas vinculadas ao FGTS, que realizaram saques de saldos constituídos por
depósitos efetuados pelo Banco Central do Brasil, de competência após 31 de dezembro de
1990, indenizarão a Autarquia pelo valor de responsabilidade de cada um, observado o
seguinte, quanto à indenização:

I - aos servidores ativos e inativos, bem como aos exonerados e aos pensionistas que
permaneçam na condição de servidores da União, Autarquia e Fundações Públicas Federais,
aplicar-se-á o previsto no art. 46, § 1º, da Lei nº 8.112, de 1990;

II - aos ex-servidores do Banco Central do Brasil que tenham sido demitidos, bem
como aos exonerados a partir de 1º de janeiro de 1991, que não permaneçam no Serviço
Público Federal, é facultado requerer à Autarquia o parcelamento, em até sessenta meses, dos
valores de sua responsabilidade.
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§ 6º O disposto no parágrafo anterior aplica-se, ainda, aos sucessores dos servidores
do Banco Central do Brasil, falecidos, que permaneçam como pensionistas da União,
Autarquias e fundações públicas federais.

Art. 22.  O Banco Central do Brasil promoverá o acerto de contas com as entidades
privadas de previdência complementar por ele patrocinadas relativo a benefícios
complementares devidos a aposentados e pensionistas no Regime Geral de Previdência Social,
na forma da legislação pertinente e de seus atos normativos internos.

Parágrafo único. Os encargos de que trata este artigo serão assegurados pelo Banco
Central do Brasil e pelas entidades de previdência complementar, na forma da legislação
pertinente, devendo ser transferidos integralmente à entidade de previdência privada,
patrocinada pela Autarquia e seus servidores, mediante constituição das reservas necessárias,
apuradas atuarialmente.
........................................................................................................................................................

Art 28. São convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.650-
18, de 5 de maio de 1998.

Art 29. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art 30. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 27 de maio de 1998; 177º da lndependência e 110º da República.
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan
Edward Amadeo
Waldeck Ornélas
Paulo Paiva
*Vide Medida Provisória nº 2.229-43, de 6 de setembro de 2001.
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.229-43, DE 6 DE SETEMBRO DE 2001.

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO, REESTRUTURAÇÃO E
ORGANIZAÇÃO DE CARREIRAS, CARGOS E
FUNÇÕES COMISSIONADAS TÉCNICAS NO ÂMBITO
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL DIRETA,
AUTÁRQUICA E FUNDACIONAL, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1o Esta Medida Provisória dispõe sobre a criação das Carreiras de Procurador
Federal e de Fiscal Federal Agropecuário, reestrutura e organiza as seguintes carreiras e cargos:

...........................................................................................................................................................

CARREIRAS E CARGOS DO BANCO CENTRAL DO BRASIL

Art. 51. A Lei no 9.650, de 27 de maio de 1998, passa a vigorar com as seguintes
alterações:

"Art. 3o São atribuições dos titulares do cargo de Analista do Banco Central do
Brasil:

I - formulação, implementação, acompanhamento e avaliação de planos,
programas e projetos relativos a:

a) gestão das reservas internacionais;

b) dívida pública interna e externa federal, estadual e municipal;

c) política monetária, cambial e creditícia;

d) emissão de moeda e papel-moeda;

e) saneamento do meio circulante; e

f) gestão de instituições financeiras sob regimes especiais;

II - gestão do sistema de metas para a inflação;

III - regulamentação e fiscalização do Sistema Financeiro, compreendendo,
entre outros pontos:

a) o funcionamento do Sistema Financeiro;

b) o acesso ao Sistema Financeiro;

c) a supervisão direta de instituições financeiras;

d) o monitoramento indireto de instituições financeiras, conglomerados,
macrossegmentos e mercados; e
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e) a prevenção e o combate a ilícitos cambiais e financeiros;

IV - estudos e pesquisas relacionados a:

a) políticas econômicas adotadas;

b) acompanhamento do balanço de pagamentos;

c) desempenho das instituições financeiras autorizadas a funcionar no País; e

d) regulamentação de matérias de interesse do Banco Central do Brasil;

V - atuação em todas as atividades vinculadas às competências legais do Banco
Central do Brasil;

VI - orientação aos agentes do Sistema Financeiro e ao público em geral sobre
matérias de competência da Autarquia, mediante solução de assuntos objeto de
consultas;

VII - representação da Autarquia junto a órgãos governamentais e instituições
internacionais; e

VIII - atividades de natureza organizacional e outras a elas relacionadas." (NR)

"Art. 4o São atribuições dos titulares do cargo de Procurador do Banco Central
do Brasil:

I - a representação judicial e extrajudicial do Banco Central do Brasil;

II - as atividades de consultoria e assessoramento jurídicos ao Banco Central do
Brasil;

III - a apuração da liquidez e certeza dos créditos, de qualquer natureza,
inerentes às suas atividades, inscrevendo-os em dívida ativa, para fins de
cobrança amigável ou judicial; e

IV - assistir aos administradores do Banco Central do Brasil no controle interno
da legalidade dos atos a serem por eles praticados ou já efetivados." (NR)

"Art. 7o..................................................................................................................

§ 1o Progressão funcional é a passagem do servidor para o padrão de
vencimento imediatamente superior dentro de uma mesma classe, observado o
interstício de setecentos e trinta dias, redutível, mediante processo de avaliação
de desempenho em até cento e oitenta e dois dias.

...................................................................................................................." (NR)

"Art. 11. É criada a Gratificação de Atividade do Banco Central do Brasil -
GABC, observados os seguintes critérios e percentuais:

I - cargos de Analista do Banco Central do Brasil e de Procurador do Banco
Central do Brasil, incluídos nas classes D, C e B: setenta e cinco por cento,
incidentes sobre o vencimento básico do padrão onde estiver posicionado o
servidor;
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II - cargos de Analista do Banco Central do Brasil e de Procurador do Banco
Central do Brasil, incluídos nos padrões I, II e III da classe A: sessenta e cinco
por cento, incidentes sobre o vencimento básico do padrão onde estiver
posicionado o servidor;

III - cargos de Analista do Banco Central do Brasil e de Procurador do Banco
Central do Brasil, incluídos no padrão IV da classe A: cinqüenta e cinco por
cento, incidentes sobre o vencimento básico do padrão onde estiver
posicionado o servidor; e

IV - cargo de Técnico do Banco Central do Brasil: noventa por cento,
incidentes sobre o vencimento básico do padrão onde estiver posicionado o
servidor.

Parágrafo único. Os percentuais a que se refere o caput deste artigo poderão
ser acrescidos de até dez pontos percentuais, nas condições a serem fixadas
pela Diretoria do BACEN, enquanto estiver o servidor em exercício de
atividades:

I - externas de fiscalização do Sistema Financeiro Nacional, inclusive de
câmbio;

II - que importem risco de quebra de caixa; e

III - que requeiram profissionalização específica." (NR)

"Art. 15. ................................................................................................................

§ 1o A contribuição mensal do servidor ativo, inativo ou do pensionista será de
um por cento a três por cento de sua remuneração, provento ou pensão, e a
contribuição relativa aos dependentes não presumidos será de um por cento a
cinco por cento da remuneração ou provento do servidor contribuinte.

...................................................................................................................." (NR)

"Art. 17-A. Além das proibições previstas no art. 17, ao Procurador do Banco
Central do Brasil também é proibido:

I - exercer a advocacia fora das atribuições do respectivo cargo;

II - contrariar súmula, parecer normativo ou orientação técnica, adotadas pelo
Procurador-Geral do Banco Central do Brasil ou pelo Advogado-Geral da
União;

III - manifestar-se, por qualquer meio de divulgação, sobre assuntos conexos às
suas atribuições, salvo ordem, ou autorização expressa da Diretoria do Banco
Central do Brasil;

IV - exercer suas atribuições em processo, judicial ou administrativo, em que
seja parte ou interessado, ou haja atuado como advogado de qualquer das
partes, ou no qual seja interessado parente consangüíneo ou afim, em linha reta
ou colateral, até o segundo grau, bem como cônjuge ou companheiro, bem
assim nas hipóteses da legislação, inclusive processual; e
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V - participar de comissão ou banca de concurso e intervir no seu julgamento,
quando concorrer parente consangüíneo ou afim, em linha reta ou colateral, até
o segundo grau, bem como cônjuge ou companheiro.

Parágrafo único. Devem os Procuradores do Banco Central do Brasil dar-se por
impedidos nas hipóteses em que tenham proferido manifestação favorável à
pretensão deduzida em juízo pela parte adversa e naquelas da legislação
processual, cumprindo-lhes comunicar, de pronto, o seu impedimento ao
respectivo superior hierárquico, visando à designação de substituto." (NR)

Art. 52. O Anexo II à Lei no 9.650, de 1998, passa a vigorar na forma do Anexo XII
a esta Medida Provisória.

Art. 53. Os ocupantes dos cargos de Analista do Banco Central do Brasil da Carreira
de Especialista do Banco Central do Brasil e de Procurador do Banco Central do Brasil da
Carreira Jurídica do Banco Central do Brasil são enquadrados, a partir de 1o de agosto de 2000,
na forma do Anexo XV a esta Medida Provisória.
...........................................................................................................................................................
...........................................................................................................................................................
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LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000.

ESTABELECE NORMAS DE FINANÇAS PÚBLICAS
VOLTADAS PARA A RESPONSABILIDADE NA
GESTÃO FISCAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

.........................................................................................................................................................

CAPÍTULO IV
 DA DESPESA PÚBLICA

Seção I
 Da Geração da Despesa

.........................................................................................................................................................

Art. 16.  A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que
acarrete aumento da despesa será acompanhado de:

I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar
em vigor e nos dois subseqüentes;

II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação
orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano
plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias.

§ 1º Para os fins desta Lei Complementar, considera-se:
I - adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto de dotação específica e

suficiente, ou que esteja abrangida por crédito genérico, de forma que somadas todas as
despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de trabalho, não
sejam ultrapassados os limites estabelecidos para o exercício;

II - compatível com o plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias, a despesa
que se conforme com as diretrizes, objetivos, prioridades e metas previstos nesses instrumentos
e não infrinja qualquer de suas disposições.

§ 2º A estimativa de que trata o inciso I do "caput" será acompanhada das premissas
e metodologia de cálculo utilizadas.

§ 3º Ressalva-se do disposto neste artigo a despesa considerada irrelevante, nos
termos em que dispuser a lei de diretrizes orçamentárias.

§ 4º As normas do "caput" constituem condição prévia para:
I - empenho e licitação de serviços, fornecimento de bens ou execução de obras;
II - desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o § 3º do art. 182 da

Constituição.

Subseção I
 Da Despesa Obrigatória de Caráter Continuado

Art. 17.  Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa corrente derivada
de lei, medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem para o ente a obrigação
legal de sua execução por um período superior a dois exercícios.

§ 1º Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o "caput" deverão ser
instruídos com a estimativa prevista no inciso I do art. 16 e demonstrar a origem dos recursos
para seu custeio.
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§ 2º Para efeito do atendimento do § 1º, o ato será acompanhado de comprovação de
que a despesa criada ou aumentada não afetará as metas de resultados fiscais previstas no anexo
referido no § 1º do art. 4º, devendo seus efeitos financeiros, nos períodos seguintes, ser
compensados pelo aumento permanente de receita ou pela redução permanente de despesa.

§ 3º Para efeito do § 2º, considera-se aumento permanente de receita o proveniente
da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou
contribuição.

§ 4º A comprovação referida no § 2º, apresentada pelo proponente, conterá as
premissas e metodologia de cálculo utilizadas, sem prejuízo do exame de compatibilidade da
despesa com as demais normas do plano plurianual e da lei de diretrizes orçamentárias.

§ 5º A despesa de que trata este artigo não será executada antes da implementação
das medidas referidas no § 2º, as quais integrarão o instrumento que a criar ou aumentar.

§ 6º O disposto no § 1º não se aplica às despesas destinadas ao serviço da dívida nem
ao reajustamento de remuneração de pessoal de que trata o inciso X do art. 37 da Constituição.

§ 7º Considera-se aumento de despesa a prorrogação daquela criada por prazo
determinado.

Seção II
 Das Despesas com Pessoal

Subseção I
 Definições e Limites

Art. 18.  Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como despesa total
com pessoal: o somatório dos gastos do ente da Federação com os ativos, os inativos e os
pensionistas, relativos a mandatos eletivos, cargos, funções ou empregos, civis, militares e de
membros de Poder, com quaisquer espécies remuneratórias, tais como vencimentos e
vantagens, fixas e variáveis, subsídios, proventos da aposentadoria, reformas e pensões,
inclusive adicionais, gratificações, horas extras e vantagens pessoais de qualquer natureza, bem
como encargos sociais e contribuições recolhidas pelo ente às entidades de previdência.

§ 1º Os valores dos contratos de terceirização de mão-de-obra que se referem à
substituição de servidores e empregados públicos serão contabilizados como "Outras Despesas
de Pessoal".

§ 2º A despesa total com pessoal será apurada somando-se a realizada no mês em
referência com as dos onze imediatamente anteriores, adotando-se o regime de competência.
.........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................
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LEI Nº 10.266, DE 24 DE JULHO DE 2001.

DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA A
ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA DE 2002 E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

.........................................................................................................................................................

CAPÍTULO V
 DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS DA UNIÃO COM PESSOAL E

ENCARGOS SOCIAIS
.........................................................................................................................................................

Art. 59.  Para fins de atendimento ao disposto no art. 169, § 1º, inciso II, da
Constituição, atendido o inciso I do mesmo dispositivo, ficam autorizadas as concessões de
quaisquer vantagens, aumentos de remuneração, criação de cargos, empregos e funções,
alterações de estrutura de carreiras, bem como admissões ou contratações de pessoal a qualquer
título, constantes de anexo específico da lei orçamentária, observado o disposto no art. 71 da
Lei Complementar nº 101, de 2000.

Parágrafo único. Para fins de elaboração do anexo específico referido no "caput", os
Poderes Legislativo e Judiciário e o Ministério Público da União informarão, e os órgãos
setoriais do Sistema de Planejamento e de Orçamento Federal submeterão a relação das
modificações de que trata o "caput" deste artigo ao órgão central do referido Sistema, junto
com suas respectivas propostas orçamentárias, demonstrando sua compatibilidade com o
disposto na Lei Complementar nº 101, de 2000, com o projeto de lei orçamentária.

Art. 60.  No exercício de 2002, a realização de serviço extraordinário, quando a
despesa houver extrapolado noventa e cinco por cento dos limites referidos no art. 55 desta Lei,
exceto no caso previsto no art. 57, § 6º, inciso II, da Constituição, somente poderá ocorrer
quando destinada ao atendimento de relevantes interesses públicos que ensejam situações
emergenciais de risco ou de prejuízo para a sociedade.

Parágrafo único. A autorização para a realização de serviço extraordinário, no
âmbito do Poder Executivo, nas condições estabelecidas no "caput" deste artigo, é de exclusiva
competência do Ministro de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão.
.........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................
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LEI Nº 10.407, DE 10 DE JANEIRO DE 2002.

ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DA UNIÃO
PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2002.

CAPÍTULO I
 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º  Esta Lei estima a receita e fixa a despesa da União para o exercício
financeiro de 2002, nos termos do art. 165, § 5º, da Constituição e do art. 6º da Lei nº 10.266,
de 24 de julho de 2001, Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2002 - LDO 2002,
compreendendo:

I - o Orçamento Fiscal referente aos Poderes da União, seus fundos, órgãos e
entidades da Administração Federal direta e indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas
pelo Poder Público;

II - o Orçamento da Seguridade Social, abrangendo todas as entidades e órgãos a ela
vinculados, da Administração Federal direta e indireta, bem como os fundos e fundações
instituídos e mantidos pelo Poder Público; e

III - o Orçamento de Investimento das empresas em que a União, direta ou
indiretamente, detém a maioria do capital social com direito a voto.

CAPÍTULO II
 DOS ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Seção I
 Da Estimativa da Receita

Art. 2º  A receita total estimada nos orçamentos Fiscal e da Seguridade Social é de
R$ 650.409.607.960,00 (seiscentos e cinqüenta bilhões, quatrocentos e nove milhões,
seiscentos e sete mil e novecentos e sessenta reais), discriminada conforme o Quadro I, em
anexo, sendo especificadas nos incisos a receita de cada orçamento e a proveniente da emissão
de títulos destinada ao refinanciamento da dívida pública, em observância ao disposto no art.
5º, § 2º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal -
LRF:

I - R$ 280.103.692.688,00 (duzentos e oitenta bilhões, cento e três milhões,
seiscentos e noventa e dois mil e seiscentos e oitenta e oito reais) do Orçamento Fiscal,
excluída a receita de que trata o inciso III deste artigo, e incluída a parcela de contribuições
sociais desvinculada por força da Emenda Constitucional nº 27, de 21 de março de 2000, no
valor de R$ 20.273.838.099,00 (vinte bilhões, duzentos e setenta e três milhões, oitocentos e
trinta e oito mil e noventa e nove reais);

II - R$ 149.838.221.199,00 (cento e quarenta e nove bilhões, oitocentos e trinta e
oito milhões, duzentos e vinte e um mil e cento e noventa e nove reais) do Orçamento da
Seguridade Social; e

III - R$ 220.467.694.073,00 (duzentos e vinte bilhões, quatrocentos e sessenta e sete
milhões, seiscentos e noventa e quatro mil e setenta e três reais), correspondentes ao
refinanciamento da dívida pública federal, interna e externa.
.........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................
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LEI COMPLEMENTAR Nº 110, DE 29 DE JUNHO DE 2001.

INSTITUI CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS, AUTORIZA
CRÉDITOS DE COMPLEMENTOS DE ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA EM CONTAS VINCULADAS DO FUNDO
DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO - FGTS E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º  Fica instituída contribuição social devida pelos empregadores em caso de
despedida de empregado sem justa causa, à alíquota de dez por cento sobre o montante de todos
os depósitos devidos, referentes ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, durante a
vigência do contrato de trabalho, acrescido das remunerações aplicáveis às contas vinculadas.

Parágrafo único. Ficam isentos da contribuição social instituída neste artigo os
empregadores domésticos.

Art. 2º  Fica instituída contribuição social devida pelos empregadores, à alíquota de
cinco décimos por cento sobre a remuneração devida, no mês anterior, a cada trabalhador,
incluídas as parcelas de que trata o art. 15 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990.

§ 1º Ficam isentas da contribuição social instituída neste artigo:
I - as empresas inscritas no Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e

Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, desde que o
faturamento anual não ultrapasse o limite de R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais);

II - as pessoas físicas, em relação à remuneração de empregados domésticos; e
III - as pessoas físicas, em relação à remuneração de empregados rurais, desde que

sua receita bruta anual não ultrapasse o limite de R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil
reais).

§ 2º A contribuição será devida pelo prazo de sessenta meses, a contar de sua
exigibilidade.
.........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................
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LEI Nº 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990.

DISPÕE SOBRE O REGIME JURÍDICO DOS
SERVIDORES PÚBLICOS CIVIS DA UNIÃO, DAS
AUTARQUIAS E DAS FUNDAÇÕES PÚBLICAS
FEDERAIS.

.........................................................................................................................................................

TÍTULO III
 DOS DIREITOS E VANTAGENS

CAPÍTULO I
 DO VENCIMENTO E DA REMUNERAÇÃO

.........................................................................................................................................................

Art. 46. As reposições e indenizações ao erário serão previamente comunicadas ao
servidor e descontadas em parcelas mensais em valores atualizados até 30 de junho de 1994.

* Artigo, "caput", com redação dada pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997.
§ 1º A indenização será feita em parcelas cujo valor não exceda dez por cento da

remuneração ou provento.
* § 1º acrescentado pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997.
§ 2º A reposição será feita em parcelas cujo valor não exceda 25% da remuneração

ou provento.
* § 2º acrescentado pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997.
§ 3º A reposição será feita em uma única parcela quando constatado pagamento

indevido no mês anterior ao do processamento da folha.
* § 3º acrescentado pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997.

Art. 47. O servidor em débito com o erário, que for demitido, exonerado, ou que
tiver sua aposentadoria ou disponibilidade cassada, ou ainda aquele cuja dívida relativa a
reposição seja superior a cinco vezes o valor de sua remuneração terá o prazo de sessenta dias
para quitar o débito.

* Artigo, "caput", com redação dada pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997.
§ 1º A não quitação do débito no prazo previsto implicará sua inscrição em dívida

ativa.
* § 1º renumerado pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997.
§ 2º Os valores percebidos pelo servidor, em razão de decisão liminar, de qualquer

medida de caráter antecipatório ou de sentença, posteriormente cassada ou revista, deverão ser
repostos no prazo de trinta dias, contados da notificação para fazê-lo, sob pena de inscrição em
dívida ativa.

* Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997.

.........................................................................................................................................................
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TÍTULO IX

CAPÍTULO ÚNICO
 DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS

.........................................................................................................................................................

Art. 251.  (Revogado pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997).

Art. 252. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros
a partir do primeiro dia do mês subseqüente.

Art. 253. Ficam revogadas a Lei nº 1.711, de 28 de outubro de 1952, e respectiva
legislação complementar, bem como as demais disposições em contrário.

*Vide Medida Provisória nº 2.225-45, de 4 de setembro de 2001.
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.225-45, DE 4 DE SETEMBRO DE 2001.

ALTERA AS LEIS NOS 6.368, DE 21 DE OUTUBRO DE
1976, 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990, 8.429, DE 2
DE JUNHO DE 1992, E 9.525, DE 3 DE DEZEMBRO DE
1997, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 62
da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1o O art. 3o da Lei no 6.368, de 21 de outubro de 1976, passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 3o Fica instituído o Sistema Nacional Antidrogas, constituído pelo
conjunto de órgãos que exercem, nos âmbitos federal, estadual, distrital e
municipal, atividades relacionadas com:

I - a prevenção do uso indevido, o tratamento, a recuperação e a reinserção
social de dependentes de substâncias entorpecentes e drogas que causem
dependência física ou psíquica; e

II - a repressão ao uso indevido, a prevenção e a repressão do tráfico ilícito e da
produção não autorizada de substâncias entorpecentes e drogas que causem
dependência física ou psíquica.

...................................................................................................................." (NR)

Art. 2o Os arts. 25, 46, 47, 91, 117 e 119 da Lei no 8.112, de 11 de dezembro de
1990, passam a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 25. Reversão é o retorno à atividade de servidor aposentado:

I - por invalidez, quando junta médica oficial declarar insubsistentes os
motivos da aposentadoria; ou

II - no interesse da administração, desde que:

a) tenha solicitado a reversão;

b) a aposentadoria tenha sido voluntária;

c) estável quando na atividade;

d) a aposentadoria tenha ocorrido nos cinco anos anteriores à solicitação;

e) haja cargo vago.

§ 1o A reversão far-se-á no mesmo cargo ou no cargo resultante de sua
transformação.

§ 2o O tempo em que o servidor estiver em exercício será considerado para
concessão da aposentadoria.

§ 3o No caso do inciso I, encontrando-se provido o cargo, o servidor exercerá
suas atribuições como excedente, até a ocorrência de vaga.

§ 4o O servidor que retornar à atividade por interesse da administração
perceberá, em substituição aos proventos da aposentadoria, a remuneração do
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cargo que voltar a exercer, inclusive com as vantagens de natureza pessoal que
percebia anteriormente à aposentadoria.

§ 5o O servidor de que trata o inciso II somente terá os proventos calculados
com base nas regras atuais se permanecer pelo menos cinco anos no cargo.

§ 6o O Poder Executivo regulamentará o disposto neste artigo." (NR)

"Art. 46. As reposições e indenizações ao erário, atualizadas até 30 de junho de
1994, serão previamente comunicadas ao servidor ativo, aposentado ou ao
pensionista, para pagamento, no prazo máximo de trinta dias, podendo ser
parceladas, a pedido do interessado.

§ 1o O valor de cada parcela não poderá ser inferior ao correspondente a dez
por cento da remuneração, provento ou pensão.

§ 2o Quando o pagamento indevido houver ocorrido no mês anterior ao do
processamento da folha, a reposição será feita imediatamente, em uma única
parcela.

§ 3o Na hipótese de valores recebidos em decorrência de cumprimento a
decisão liminar, a tutela antecipada ou a sentença que venha a ser revogada ou
rescindida, serão eles atualizados até a data da reposição." (NR)

"Art. 47. O servidor em débito com o erário, que for demitido, exonerado ou
que tiver sua aposentadoria ou disponibilidade cassada, terá o prazo de sessenta
dias para quitar o débito.

Parágrafo único. A não quitação do débito no prazo previsto implicará sua
inscrição em dívida ativa." (NR)

"Art. 91. A critério da Administração, poderão ser concedidas ao servidor
ocupante de cargo efetivo, desde que não esteja em estágio probatório, licenças
para o trato de assuntos particulares pelo prazo de até três anos consecutivos,
sem remuneração.

Parágrafo único. A licença poderá ser interrompida, a qualquer tempo, a pedido
do servidor ou no interesse do serviço." (NR)

"Art. 117. ............................................................................................................"

............................................................................................................................."

X - participar de gerência ou administração de empresa privada, sociedade
civil, salvo a participação nos conselhos de administração e fiscal de empresas
ou entidades em que a União detenha, direta ou indiretamente, participação do
capital social, sendo-lhe vedado exercer o comércio, exceto na qualidade de
acionista, cotista ou comanditário;

..................................................................................................................."" (NR)

"Art. 119. ............................................................................................................"

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica à remuneração devida
pela participação em conselhos de administração e fiscal das empresas públicas
e sociedades de economia mista, suas subsidiárias e controladas, bem como
quaisquer empresas ou entidades em que a União, direta ou indiretamente,
detenha participação no capital social, observado o que, a respeito, dispuser
legislação específica." (NR)
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Art. 3o Fica acrescido à Lei no 8.112, de 1990, o art. 62-A, com a seguinte
redação:

"Art. 62-A. Fica transformada em Vantagem Pessoal Nominalmente
Identificada - VPNI a incorporação da retribuição pelo exercício de função de
direção, chefia ou assessoramento, cargo de provimento em comissão ou de
Natureza Especial a que se referem os arts. 3o e 10 da Lei no 8.911, de 11 de
julho de 1994, e o art. 3o da Lei no 9.624, de 2 de abril de 1998.

Parágrafo único. A VPNI de que trata o caput deste artigo somente estará
sujeita às revisões gerais de remuneração dos servidores públicos federais."
(NR)

Art. 4o O art. 17 da Lei no 8.429, de 2 de junho de 1992, passa a vigorar com as
seguintes alterações:

...........................................................................................................................................................

Art. 13. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória no

2.171-44, de 24 de agosto de 2001.

Art. 14. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 15. Revogam-se:

I - o art. 26 da Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990;

II - o inciso III do art. 61 e o art. 67 da Lei no 8.112, de 1990, respeitadas as
situações constituídas até 8 de março de 1999; e

III - a Medida Provisória no 2.171-44, de 24 de agosto de 2001.

Brasília, 4 de setembro de 2001; 180o da Independência e 113o da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

José Gregori

Pedro Malan

Martus Tavares

Pedro Parente

Alberto Mendes Cardoso

Gilmar Ferreira Mendes
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LEI Nº 10.214, DE 27 DE MARÇO DE 2001.

DISPÕE SOBRE A ATUAÇÃO DAS CÂMARAS E DOS
PRESTADORES DE SERVIÇOS DE COMPENSAÇÃO E
DE LIQUIDAÇÃO, NO ÂMBITO DO SISTEMA DE
PAGAMENTOS BRASILEIRO, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º  Esta Lei regula a atuação das câmaras e dos prestadores de serviços de
compensação e de liquidação, no âmbito do sistema de pagamentos brasileiro.

Art. 2º  O sistema de pagamentos brasileiro de que trata esta Lei compreende as
entidades, os sistemas e os procedimentos relacionados com a transferência de fundos e de
outros ativos financeiros, ou com o processamento, a compensação e a liquidação de
pagamentos em qualquer de suas formas.

Parágrafo único. Integram o sistema de pagamentos brasileiro, além do serviço de
compensação de cheques e outros papéis, os seguintes sistemas, na forma de autorização
concedida às respectivas câmaras ou prestadores de serviços de compensação e de liquidação,
pelo Banco Central do Brasil ou pela Comissão de Valores Mobiliários, em suas áreas de
competência:

I - de compensação e liquidação de ordens eletrônicas de débito e de crédito;
II - de transferência de fundos e de outros ativos financeiros;
III - de compensação e de liquidação de operações com títulos e valores mobiliários;
IV - de compensação e de liquidação de operações realizadas em bolsas de

mercadorias e de futuros; e
V - outros, inclusive envolvendo operações com derivativos financeiros, cujas

câmaras ou prestadores de serviços tenham sido autorizados na forma deste artigo.
.........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS – CEDI

DECRETO-LEI Nº 2.333, DE 11 DE JUNHO 1987.

CONCEDE AOS MEMBROS DA ADVOCACIA
CONSULTIVA DA UNIÃO AS VANTAGENS QUE
MENCIONA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º  Aos integrantes das carreiras e categorias funcionais, estruturadas pelo
Decreto-Lei nº 2.192, de 26 de dezembro de 1984, e pela Lei nº 5.968, de 11 de dezembro de
1973, e demais membros da Advocacia Consultiva da União, pertencentes aos órgãos a que
aludem os artigos 3º, itens I a IV, com seu § 1º, e 11, do Decreto nº 93.237, de 8 de setembro de
1986, será devida:

I - a representação de que trata o art. 1º do Decreto-Lei nº 2.268, de 13 de março de
1985, alterado pelo art. 3º, da Lei nº 7.333, de 2 de julho de 1985, àqueles ocupantes de cargos
efetivos ou empregos permanentes, privativos de bacharel em Direito; e

II - a gratificação de que trata o art. 1º do Decreto-Lei nº 1.709, de 31 de outubro de
1979, alterado pelo art. 16 da Lei nº 7.333, de 2 de julho de 1985, àqueles ocupantes de cargos
em comissão ou funções de confiança do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores,
privativos de bacharel em Direito, que não a percebam.

§ 1º A representação mensal, devida aos membros do Ministério Público e da
Advocacia Consultiva da União, incorpora-se aos respectivos vencimentos e salários para efeito
de cálculo das demais vantagens.

§ 2º O disposto neste artigo se estende aos aposentados, nos cargos abrangidos pelo
parágrafo anterior, cujos proventos serão reajustados, nas mesmas bases, como se estivessem
em atividade, observada, inclusive na hipótese de funcionários que se aposentaram em cargos
efetivos de Consultor Jurídico, a norma do parágrafo seguinte.

* § 2º com redação dada pelo Decreto-Lei nº 2.344 de 23/07/1987.
§ 3º Para os membros da Advocacia Consultiva da União, integrantes dos órgãos

referidos neste artigo, ocupantes de cargos ou empregos cujos vencimentos ou salários básicos
sejam superiores aos de Subprocurador-Geral da Fazenda Nacional a representação mencionada
no item I será de valor igual àquela que a este for devida, não se lhes aplicando o disposto no §
1º.

Art. 2º  Cabe ao Consultor-Geral da República estabelecer os critérios para a
concessão da gratificação de produtividade de que trata o Decreto-Lei nº 1.709, de 31 de
outubro de 1979, com as alterações posteriores no percentual máximo de 100% (cem por
cento), aos membros da Advocacia Consultiva da União.

Art. 3º  O disposto neste Decreto-Lei não se aplica:
I - aos Procuradores das universidades e demais instituições federais de ensino,

estruturadas sob a forma de autarquia, a partir do seu enquadramento no Plano Único de que
trata o art. 3º da Lei nº 7.596, de 10 de abril de 1987, bem assim aos membros da Advocacia
Consultiva da União integrantes das demais autarquias de regime especial;



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS – CEDI

II - aos membros da Advocacia Consultiva da União que percebam a gratificação
especial a que se refere o § 3º, do art. 7º, da Lei nº 4.341, de 13 de junho de 1964, destinada,
inclusive, a suplementação por serviços extraordinários, ou a gratificação de desempenho de
atividades rodoviárias, de que trata o art. 1º do Decreto-Lei nº 2.194, de 26 de dezembro de
1984, assegurado o direito de opção.

* Art. 3 acrescido pelo Decreto-Lei nº 2.344 de 23/07/1987.

Art. 4º  A remuneração mensal dos servidores a que se refere o "caput" do art. 1º,
compreendida pela soma do vencimento básico mais representação, acrescida das gratificações
de nível superior, produtividade e desempenho, não poderá exceder o total do vencimento
básico e idênticas vantagens pagos aos ocupantes da classe final da carreira de Procurador da
República.

* Art. 4º acrescido pelo Decreto-Lei nº 2.344 de 23/07/1987.

Art. 5º A despesa decorrente deste Decreto-Lei correrá à conta das dotações próprias
do Orçamento Geral da União e das respectivas autarquias.

* Primitivo art. 3º renumerado pelo Decreto-Lei nº 2.344 de 23/07/1987.

Art. 6º  Este Decreto-Lei entra em vigor na data de sua publicação.
* Primitivo art. 4º renumerado pelo Decreto-Lei nº 2.344 de 23/07/1987.

Art. 7º  Revogam-se as disposições em contrário.
* Primitivo art. 5º renumerado pelo Decreto-Lei nº 2.344 de 23/07/1987.
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LEI DELEGADA Nº 13, DE 27 DE AGOSTO DE 1992.

INSTITUI GRATIFICAÇÕES DE ATIVIDADE PARA OS
SERVIDORES CIVIS DO PODER EXECUTIVO, REVÊ
VANTAGENS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º  Ficam instituídas gratificações de atividade de pessoal civil, devidas
mensalmente aos servidores do Poder Executivo, regidos pela Lei nº 8.112, de 11 de dezembro
de 1990, em valor calculado sobre o vencimento básico, nos termos desta Lei Delegada.

Art. 2º  Os servidores das carreiras de Diplomata e os Juízes do Tribunal Marítimo
receberão Gratificação de Atividade no percentual, não cumulativo, de 160%, sendo:

I - 80% a partir de 1º de agosto de 1992;
II - 100% a partir de 1º de outubro de 1992;
III - 120% a partir de 1º de novembro de 1992;
IV - 140% a partir de 1º de fevereiro de 1993;
V - 160% a partir de 1º de abril de 1993.

.........................................................................................................................................................

.........................................................................................................................................................
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.535-15, DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998.
(Convertida na Lei nº 9.650, de 27 de maio de 1998)

DISPÕE SOBRE O PLANO DE CARREIRA DOS
SERVIDORES DO BANCO CENTRAL DO BRASIL, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 62
da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

...........................................................................................................................................................

CAPÍTULO VII

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Art 18. A partir de 1º de dezembro de 1996, os ocupantes dos cargos de Técnico do
Banco Central e de Auxiliar são enquadrados, respectivamente, nos cargos de Analista e de
Técnico de Suporte da Carreira de Especialista do Banco Central do Brasil e os do cargo de
Procurador do Banco Central do Brasil são enquadrados no cargo de Procurador da Carreira
Jurídica do Banco Central do Brasil, observado o posicionamento constante do Anexo VI.

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se aos ocupantes dos cargos em
extinção dos anteriores Planos de Cargos e Salários do Banco Central do Brasil.

Art 19. Os vencimentos pagos pelo Banco Central do Brasil a seus servidores no
período de 1º de janeiro de 1991 até 30 de novembro de 1996, quando excedam os valores dos
vencimentos devidos aos servidores do Plano de Classificação de Cargos - PCC de que trata a
Lei nº 5.645, de 10 de dezembro de 1970, serão considerados como pro labore facto , sendo as
diferenças computadas apenas para apuração dos novos vencimentos nas carreiras do Banco
Central do Brasil estabelecidas nesta Medida Provisória.

§ 1º O servidor poderá requerer até 31 de janeiro de 1997, sob pena de decadência,
revisão dos valores recebidos conforme previsto no caput quando, para efeito de acerto de
contas, seus pagamentos, direitos e obrigações serão revistos segundo a tabela de vencimentos
aplicada aos servidores do PCC, devendo, se for o caso, o débito verificado ser quitado de forma
definitiva, tanto pelo servidor quanto pelo Banco Central do Brasil na forma da legislação em
vigor.

§ 2º O disposto no caput deste artigo não se aplica aos pagamentos decorrentes de
decisão judicial, provisória ou definitiva, das quais caiba recurso ou ação rescisória ou de
decisão liminar ou de sentença posteriormente cassada ou revista.

§ 3º São também consideradas como pro labore facto , apenas para efeito de mútua
quitação entre o Banco Central do Brasil e seus dirigentes, ex-dirigentes e servidores, todas as
demais verbas remuneratórias efetivamente pagas, a qualquer título, no período de 1º de janeiro
de 1991 a 30 de novembro de 1996.
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Art 20. Se do enquadramento nas Carreiras constantes desta Medida Provisória ou da
aplicação da tabela de retribuição dos cargos de Natureza Especial aos atuais dirigentes,
enquanto investidos na função, resultarem valores inferiores aos anteriormente percebidos, a
diferença será paga como vantagem pessoal nominalmente identificada, aplicando-se-lhe os
mesmos percentuais de revisão geral ou antecipação de reajustes de vencimento.

Art 21. O Banco Central do Brasil, até 31 de julho de 1997, apurará o valor dos
recolhimentos e pagamentos efetuados por uma ou ambas as partes a título de contribuição para
o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e
para entidades de previdência complementar, e os não recolhidos ao Plano de Seguridade Social
do Servidor, para efeito de acerto de contas entre as Instituições e entre estas e o servidor, na
forma que dispuser o regulamento.

§ 1º Enquanto não for efetuado o acerto de contas a que se refere o caput , ficam
mantidas as cotas patronais relativas a complementações previdenciárias devidas aos que se
aposentaram a partir de 1º de janeiro de 1991.

§ 2º Os depósitos efetuados na conta do FGTS dos empregados do Banco Central do
Brasil, de competência até 31 de dezembro de 1990, atualizados até a data do saque, terão
movimentação livre a partir de 10 de janeiro de 1997, descontados os saques efetuados após
aquela data.

§ 3º Os depósitos efetuados na conta do FGTS dos servidores do Banco Central do
Brasil, de competência após 31 de dezembro de 1990, ficarão indisponíveis inclusive para as
hipóteses de saques autorizados com base no art. 20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, até
a completa apuração e edição do regulamento de que trata o caput .

4º A Caixa Econômica Federal, a partir da edição do regulamento previsto no caput ,
providenciará a devolução, ao Banco Central do Brasil, dos depósitos efetuados na conta do
FGTS dos servidores da Autarquia, de competência após 31 de dezembro de 1990, tornados
indisponíveis na forma desta Medida Provisória.

§ 5º Os servidores ativos e inativos, como também aqueles exonerados ou demitidos,
titulares das contas vinculadas ao FGTS, que realizaram saques de saldos constituídos por
depósitos efetuados pelo Banco Central do Brasil, de competência após 31 de dezembro de 1990,
indenizarão a Autarquia pelo valor de responsabilidade de cada um, observado o seguinte,
quanto à indenização:

a) aos servidores ativos e inativos, bem como aos exonerados e aos pensionistas que
permaneçam na condição de servidores da União, Autarquia e Fundações Públicas federais,
aplicar-se-á o previsto no art. 46, § 1º, da Lei nº 8.112, de 1990;

b) aos ex-servidores do Banco Central do Brasil que tenham sido demitidos, bem
como aos exonerados após 1º de janeiro de 1991, que não permaneçam no Serviço Público
Federal, é facultado requerer à Autarquia o parcelamento, em até sessenta meses, dos valores de
sua responsabilidade.

§ 6º O disposto no parágrafo anterior aplica-se, ainda, aos sucessores dos servidores
do Banco Central do Brasil, falecidos, que permaneçam como pensionistas da União, Autarquias
e Fundações Públicas federais.

Art 22. O Banco Central do Brasil promoverá o acerto de contas com as entidades
privadas de previdência por ele patrocinadas relativo a benefícios complementares devido a
aposentados e pensionistas no Regime Geral de Previdência Social, na forma da legislação
pertinente e de seus normativos internos.
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Parágrafo único. Os encargos de que este artigo serão assegurados pelo Banco
Central do Brasil e pelas entidades de previdência complementar, na forma da legislação
pertinente, devendo ser transferidos integralmente à entidade de previdência privada, patrocinada
pela Autarquia e seus servidores, mediante constituição das reservas necessárias, apuradas
atuarialmente.

Art 23. Os anuênios adquiridos pelos servidores do Banco Central do Brasil são
transformados em Adicional por Tempo de Serviço, conforme disposto no art. 67 da Lei nº
8.112, de 1990.

Art 24. Os períodos de licenças-prêmio adquiridos pelos servidores do Banco Central
do Brasil até 15 de outubro de 1996 poderão ser usufruídos, ou contados em dobro para efeito de
aposentadoria, ou convertidos em pecúnia no caso de falecimento, na forma da legislação em
vigor até aquela data.

Art 25. Ressalvado o contido no § 1º do art. 21, aplica-se aos proventos da
inatividade e às pensões decorrentes do falecimento do servidor do Banco Central do Brasil
regido pela Lei nº 8.112, de 1990, o disposto nesta Medida Provisória.

§ 1º As aposentadorias e pensões concedidas aos servidores do Banco Central do
Brasil e a seus dependentes, respectivamente, pelo Regime Geral de Previdência Social, a partir
de 1º de janeiro de 1991, ficam transformadas em benefícios previstos no regime instituído pela
Lei nº 8.112, de 1990, considerando-se o tempo de serviço computado pelo INSS no ato da
concessão, observado o seguinte:

a) na transformação de que trata este parágrafo, o tempo em que o servidor esteve
aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social será contado apenas para estabelecer a
proporcionalidade de sua aposentadoria estatutária, respeitado o disposto nas alíneas "a"  e "c"  do
inciso Ill do art. 186 da Lei nº 8.112, de 1990;

b) o Banco Central do Brasil procederá ao enquadramento dos servidores inativos e
das pensões de que trata este parágrafo nas disposições desta Medida Provisória, com efeitos
financeiros a partir de 1º de dezembro de 1996;

c) será promovida de ofício, pelo Banco Central do Brasil, a revisão das
aposentadorias transformadas na forma desta Medida Provisória que tenham sido concedidas
pelo INSS com base em contagens especiais de tempo de serviço não previstas na Lei nº 8.112,
de 1990, procedendo-se às necessárias correções.

§ 2º É assegurado prazo de trinta dias, contados da data de publicação dos
respectivos enquadramentos, para, sob pena de decadência:

a) os aposentados e pensionistas de que trata o parágrafo anterior requererem a
revisão prevista no § 1º do art. 19 desta Medida Provisória;

b) os aposentados de que trata o parágrafo anterior requererem o retorno à atividade,
nos casos de aposentadoria voluntária, hipótese em que lhes será aplicado o disposto nos arts. 26
e 27 da Lei nº 8.112, de 1990.

Art 26. Os saldos de férias e de abonos-assiduidade, adquiridos pelos servidores do
Banco Central do Brasil até 1º de dezembro de 1996, serão regularizados até 31 de dezembro de
1997.

Art 27. Ficam criadas, até 31 de dezembro de 1999, trinta Funções Comissionadas
Temporárias, de livre nomeação, a fim de atender a situações que ponham em risco a execução
das atribuições do Banco Central do Brasil, em decorrência da mudança do regime jurídico de
seus servidores.
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§ 1º A Diretoria do Banco Central do Brasil estabelecerá o valor da retribuição
pecuniária das funções de que trata o caput , observado o limite máximo de R$5.200,00 (cinco
mil e duzentos reais).

§ 2º O servidor inativo do Banco Central do Brasil, ocupante de Função
Comissionada Temporária, poderá, em caráter excepcional, ser investido em FCBC, sem direito
a qualquer remuneração adicional.

Art 28. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº
1.535-14, de 29 de janeiro de 1998.

Art 29. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 26 de fevereiro de 1998; 177º da Independência e 110º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan
Reinhold Stephanes
Luiz Carlos Bresser Pereira
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LEI Nº 8.036, DE 11 DE MAIO DE 1990.

DISPÕE SOBRE O FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO
DE SERVIÇO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

...........................................................................................................................................................

Art. 19. No caso de extinção do contrato de trabalho prevista no art. 14 desta Lei,
serão observados os seguintes critérios:

I - havendo indenização a ser paga, o empregador, mediante comprovação do
pagamento daquela, poderá sacar o saldo dos valores por ele depositados na conta
individualizada, do trabalhador;

II - não havendo indenização a ser paga, ou decorrido o prazo prescricional para a
reclamação de direitos por parte do trabalhador, o empregador poderá levantar em seu favor o
saldo de respectiva conta individualizada, mediante comprovação perante o órgão competente do
Ministério do Trabalho e da Previdência Social.

Art. 20. A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser movimentada nas
seguintes situações:

I - despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa recíproca e de força
maior, comprovada com o depósito dos valores de que trata o art. 18.

* Inciso I com redação dada pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997
II - extinção total da empresa, fechamento de quaisquer de seus estabelecimentos,

filiais ou agências, supressão de parte de suas atividades, ou ainda falecimento do empregador
individual sempre que qualquer dessas ocorrências implique rescisão de contrato de trabalho,
comprovada por declaração escrita da empresa, suprida, quando for o caso, por decisão judicial
transitada em julgado;"

III - aposentadoria concedida pela Previdência Social;
IV - falecimento do trabalhador, sendo o saldo pago a seus dependentes, para esse

fim habilitados perante a Previdência Social, segundo o critério adotado para a concessão de
pensões por morte. Na falta de dependentes, farão jus ao recebimento do saldo da conta
vinculada os seus sucessores previstos na lei civil, indicados em alvará judicial, expedido a
requerimento do interessado, independente de inventário ou arrolamento;

V - pagamento de parte das prestações decorrentes de financiamento habitacional
concedido no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, desde que:

a) o mutuário conte com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob o regime do
FGTS, na mesma empresa ou em empresas diferentes;

b) o valor bloqueado seja utilizado, no mínimo, durante o prazo de 12 (doze) meses;
c) o valor do abatimento atinja, no máximo, 80% (oitenta por cento) do montante da

prestação.
VI - liquidação ou amortização extraordinária do saldo devedor de financiamento

imobiliário, observadas as condições estabelecidas pelo Conselho Curador, dentre elas a de que o
financiamento seja concedido no âmbito do SFH e haja interstício mínimo de 2 (dois) anos para
cada movimentação;

VII - pagamento total ou parcial do preço da aquisição de moradia própria,
observadas as seguintes condições:

a) o mutuário deverá contar com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob o regime
do FGTS, na mesma empresa ou empresas diferentes;

b) seja a operação financiável nas condições vigentes para o SFH.
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VIII - quando o trabalhador permanecer três anos ininterruptos, a partir de 1º de
junho de 1990, fora do regime do FGTS, podendo o saque, neste caso, ser efetuado a partir do
mês de aniversário do titular da conta;

* Inciso VIII com redação dada pela Lei nº 8.678, de 13/07/1993.
IX - extinção normal do contrato a termo, inclusive o dos trabalhadores temporários

regidos pela Lei nº 6.019, de 3 de janeiro de 1974;
X - suspensão total do trabalho avulso por período igual ou superior a 90 (noventa)

dias, comprovada por declaração do sindicato representativo da categoria profissional.
XI - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for acometido de

neoplasia maligna.
* Inciso XI acrescido pela Lei nº 8.922, de 25/07/1994
XII - aplicação em quotas de Fundos Mútuos de Privatização, regidos pela Lei nº

6.385, de 7 de dezembro de 1976, permitida a utilização máxima de 50% (cinqüenta por cento)
do saldo existente e disponível em sua conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço, na data em que exercer a opção.

* Inciso XII acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997
§ 1º A regulamentação das situações previstas nos incisos I e II assegurará que a

retirada a que faz jus o trabalhador corresponda aos depósitos efetuados na conta vinculada
durante o período de vigência do último contrato de trabalho, acrescida de juros e atualização
monetária, deduzidos os saques.

§ 2º O Conselho Curador disciplinará o disposto no inciso V, visando a beneficiar os
trabalhadores de baixa renda e a preservar o equilíbrio financeiro do FGTS.

§ 3º O direito de adquirir moradia com recursos do FGTS, pelo trabalhador só poderá
ser exercido para um único imóvel.

§ 4º O imóvel objeto de utilização do FGTS somente poderá ser objeto de outra
transação com recursos do Fundo, na forma que vier a ser regulamentada pelo Conselho
Curador.

§ 5º O pagamento da retirada após o período previsto em regulamento, implicará
atualização monetária dos valores devidos.

§ 6º Os recursos aplicados em cotas de fundos Mútuos de Privatização, referidos no
inciso XII, serão destinados, nas condições aprovadas pelo CND, a aquisições de valores
mobiliários, no âmbito do Programa Nacional de Desestatização, de que trata a Lei nº 9.491, de
1997, e de programas estaduais de desestatização, desde que, em ambos os casos, tais
destinações sejam aprovadas pelo CND.

* § 6º com redação dada pela Lei nº 9.635, de 15/05/1998
§ 7º Ressalvadas as alienações decorrentes das hipóteses de que trata o § 8º, os

valores mobiliários a que se refere o parágrafo anterior só poderão ser integralmente vendidos,
pelos respectivos Fundos, seis meses após a sua aquisição, podendo ser alienada em prazo
inferior parcela equivalente a 10% (dez por cento) do valor adquirido, autorizada a livre
aplicação do produto dessa alienação, nos termos da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976.

* § 7º com redação dada pela Lei nº 9.635, de 15/05/1998
§ 8º As aplicações em Fundos Mútuos de Privatização são nominativas,

impenhoráveis e, salvo as hipóteses previstas nos incisos I a IV e VI a XI deste artigo e o
disposto na Lei nº 7.670, de 8 de setembro de 1988, indisponíveis por seus titulares.

* § 8º acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997
§ 9º Decorrido o prazo mínimo de doze meses, contados da efetiva transferência das

quotas para os Fundos Mútuos de Privatização, os titulares poderão optar pelo retorno para sua
conta vinculada no Fundo de Garantia do Tempo de Serviço.

* § 9º acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997
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§ 10. A cada período de seis meses, os titulares das aplicações em Fundos Mútuos de
Privatização poderão transferi-las para outro fundo de mesma natureza.

* § 10. acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997
§ 11. O montante das aplicações de que trata o § 6º deste artigo ficará limitado ao

valor dos créditos contra o Tesouro Nacional de que seja titular o Fundo de Garantia do Tempo
de Serviço.

* § 11. acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997
§ 12. Desde que preservada a participação individual dos quotistas, será permitida a

constituição de clubes de investimento, visando a aplicação em quotas de Fundos Mútuos de
Privatização.

* § 12. acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997
§ 13. A garantia a que alude o § 4º do art. 13 desta Lei não compreende as aplicações

a que se refere o inciso XII deste artigo.
* § 13. acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997
§ 14. O Imposto de Renda incidirá exclusivamente sobre os ganhos dos Fundos

Mútuos de Privatização que excederem a remuneração das contas vinculadas do Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço, no mesmo período.

* § 14. acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997
§ 15. Os recursos automaticamente transferidos da conta do titular no Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço em razão da aquisição de ações não afetarão a base de cálculo da
multa rescisória de que tratam os parágrafos 1º e 2º do art. 18 desta Lei.

* § 15. acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997.
§ 16. Os clubes de investimento a que se refere o § 12 poderão resgatar, durante os

seis primeiros meses da sua constituição, parcela equivalente a 5% (cinco por cento) das cuotas
adquiridas, para atendimento de seus desembolsos, autorizada a livre aplicação do produto dessa
venda, nos termos da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976."

* § 16 com redação dada pela Lei nº 9.635, de 15/05/1998
*Vide Medida Provisória nº 2.164-41, de 24 de agosto de 2001.
*Vide Medida Provisória nº 2.197-43, de 24 de agosto de 2001.

...........................................................................................................................................................

...........................................................................................................................................................
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.164-41, DE 24 DE AGOSTO DE 2001.

ALTERA A CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO - CLT, PARA DISPOR SOBRE O
TRABALHO A TEMPO PARCIAL, A SUSPENSÃO DO
CONTRATO DE TRABALHO E O PROGRAMA DE
QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL, MODIFICA AS LEIS
NOS 4.923, DE 23 DE DEZEMBRO DE 1965, 5.889, DE 8
DE JUNHO DE 1973, 6.321, DE 14 DE ABRIL DE 1976,
6.494, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1977, 7.998, DE 11 DE
JANEIRO DE 1990, 8.036, DE 11 DE MAIO DE 1990, E
9.601, DE 21 DE JANEIRO DE 1998, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

...........................................................................................................................................................

Art. 9o A Lei no 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a vigorar com as seguintes
alterações:

"Art. 19-A. É devido o depósito do FGTS na conta vinculada do trabalhador
cujo contrato de trabalho seja declarado nulo nas hipóteses previstas no art. 37,
§ 2o, da Constituição Federal, quando mantido o direito ao salário.
Parágrafo único. O saldo existente em conta vinculada, oriundo de contrato
declarado nulo até 28 de julho de 2001, nas condições do caput, que não tenha
sido levantado até essa data, será liberado ao trabalhador a partir do mês de
agosto de 2002." (NR)
"Art. 20. ...............................................................................................................
..............................................................................................................................
II - extinção total da empresa, fechamento de quaisquer de seus
estabelecimentos, filiais ou agências, supressão de parte de suas atividades,
declaração de nulidade do contrato de trabalho nas condições do art. 19-A, ou
ainda falecimento do empregador individual sempre que qualquer dessas
ocorrências implique rescisão de contrato de trabalho, comprovada por
declaração escrita da empresa, suprida, quando for o caso, por decisão judicial
transitada em julgado;
..............................................................................................................................
XIII - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for portador do
vírus HIV;
XIV - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes estiver em
estágio terminal, em razão de doença grave, nos termos do regulamento;
XV - quando o trabalhador tiver idade igual ou superior a setenta anos.
..................................................................................................................." (NR)
"Art. 29-C. Nas ações entre o FGTS e os titulares de contas vinculadas, bem
como naquelas em que figurem os respectivos representantes ou substitutos
processuais, não haverá condenação em honorários advocatícios." (NR)
"Art. 29-D. A penhora em dinheiro, na execução fundada em título judicial em
que se determine crédito complementar de saldo de conta vinculada do FGTS,
será feita mediante depósito de recursos do Fundo em conta vinculada em
nome do exeqüente, à disposição do juízo.
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Parágrafo único. O valor do depósito só poderá ser movimentado, após
liberação judicial, nas hipóteses previstas no art. 20 ou para reversão ao
Fundo." (NR)

...........................................................................................................................................................

...........................................................................................................................................................
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.197-43, DE 24 DE AGOSTO DE 2001.

DISPÕE SOBRE A ADOÇÃO DE MEDIDAS
RELACIONADAS COM O SISTEMA FINANCEIRO DA
HABITAÇÃO - SFH, ALTERA AS LEIS NOS 4.380, DE
21 DE AGOSTO DE 1964, 8.036, DE 11 DE MAIO DE
1990, E 8.692, DE 28 DE JULHO DE 1993, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

...........................................................................................................................................................

Art. 5o A Lei no 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a vigorar com as seguintes
alterações:

"Art. 9o ..................................................................................................................
...............................................................................................................................
§ 6º Mantida a rentabilidade média de que trata o § 1o, as aplicações em
habitação popular poderão contemplar sistemática de desconto, direcionada em
função da renda familiar do beneficiário, onde o valor do benefício seja
concedido mediante redução no valor das prestações a serem pagas pelo
mutuário ou pagamento de parte da aquisição ou construção de imóvel, dentre
outras, a critério do Conselho Curador do FGTS.

§ 7º Os recursos necessários para a consecução da sistemática de desconto
serão destacados, anualmente, do orçamento de aplicação de recursos do
FGTS, constituindo reserva específica, com contabilização própria." (NR)

"Art. 20. ................................................................................................................
I - despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa recíproca e de força
maior;
...............................................................................................................................
§ 17. Fica vedada a movimentação da conta vinculada do FGTS nas
modalidades previstas nos incisos V, VI e VII deste artigo, nas operações
firmadas, a partir de 25 de junho de 1998, no caso em que o adquirente já seja
proprietário ou promitente comprador de imóvel localizado no Município onde
resida, bem como no caso em que o adquirente já detenha, em qualquer parte
do País, pelo menos um financiamento nas condições do SFH.
§ 18. É indispensável o comparecimento pessoal do titular da conta vinculada
para o pagamento da retirada nas hipóteses previstas nos incisos I, II, III, VIII,
IX e X deste artigo, salvo em caso de grave moléstia comprovada por perícia
médica, quando será paga a procurador especialmente constituído para esse
fim." (NR)
"Art. 23. ...............................................................................................................
§ 1o ......................................................................................................................
I - não depositar mensalmente o percentual referente ao FGTS, bem como os
valores previstos no art. 18 desta Lei, nos prazos de que trata o § 6o do art. 477
da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT;
..................................................................................................................." (NR)
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"Art. 29-A. Quaisquer créditos relativos à correção dos saldos das contas
vinculadas do FGTS serão liquidados mediante lançamento pelo agente
operador na respectiva conta do trabalhador." (NR)
"Art. 29-B. Não será cabível medida liminar em mandado de segurança, no
procedimento cautelar ou em quaisquer outras ações de natureza cautelar ou
preventiva, nem a tutela antecipada prevista nos arts. 273 e 461 do Código de
Processo Civil que impliquem saque ou movimentação da conta vinculada do
trabalhador no FGTS." (NR)

.........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................
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LEI Nº 9.868, DE 10 DE NOVEMBRO DE 1999.

DISPÕE SOBRE O PROCESSO E JULGAMENTO DA
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE E DA
AÇÃO DECLARATÓRIA DE CONSTITUCIONALIDADE
PERANTE O SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.

.........................................................................................................................................................

CAPÍTULO IV
 DA DECISÃO NA AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE E NA AÇÃO

DECLARATÓRIA DE CONSTITUCIONALIDADE

.........................................................................................................................................................

Art. 27.  Ao declarar a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo, e tendo em
vista razões de segurança jurídica ou de excepcional interesse social, poderá o Supremo
Tribunal Federal, por maioria de dois terços de seus membros, restringir os efeitos daquela
declaração ou decidir que ela só tenha eficácia a partir de seu trânsito em julgado ou de outro
momento que venha a ser fixado.

Art. 28.  Dentro do prazo de dez dias após o trânsito em julgado da decisão, o
Supremo Tribunal Federal fará publicar em seção especial do Diário da Justiça e do Diário
Oficial da União a parte dispositiva do acórdão.

Parágrafo único. A declaração de constitucionalidade ou de inconstitucionalidade,
inclusive a interpretação conforme a Constituição e a declaração parcial de
inconstitucionalidade sem redução de texto, têm eficácia contra todos e efeito vinculante em
relação aos órgãos do Poder Judiciário e à Administração Pública federal, estadual e municipal.
.........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................
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LEI Nº 9.527, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1997.

ALTERA DISPOSITIVOS DAS LEIS NS. 8.112, DE 11 DE
DEZEMBRO DE 1990, 8.460, DE 17 DE SETEMBRO DE
1992, E 2.180, DE 5 DE FEVEREIRO DE 1954, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art 1º  Os arts. 9º, 10, 11, 13, 15, 17, 18, 19, 20, 24, 31, 35, 36, 37, 38, 44,46, 47, 53,
58, 61, 62, 67, 80, 81, 83, 84, 86, 87, 91, 92, 93, 95, 98, 102, 103, 117, 118, 119, 120, 128, 129,
133, 140, 143, 149, 164, 167, 169, 186, 203, 230 e 243 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de
1990, passam a vigorar com as seguintes alterações:

"Art.9º....................................................................................................................
...............................................................................................................................
II - em comissão, inclusive na condição de interino, para cargos de confiança
vagos.
Parágrafo único. O servidor ocupante de cargo em comissão ou de natureza
especial poderá ser nomeado para ter exercício, interinamente, em outro cargo
de confiança, sem prejuízo das atribuições do que anualmente ocupa, hipótese
em que deverá optar peta remuneração de um deles durante o período da
interinidade."
"Art.10...................................................................................................................
...............................................................................................................................
Parágrafo único. Os demais requisitos para o ingresso e o desenvolvimento do
servidor na carreira, mediante promoção, serão estabelecidos pela lei que fixar
as diretrizes do sistema de carreira na Administração Pública Federal e seus
regulamentos."
"Art. 11. O concurso será de provas ou de provas e títulos, podendo ser
realizado em duas etapas, conforme dispuserem a lei e o regulamento do
respectivo plano de carreira, condicionada a inscrição do candidato ao
pagamento do valor fixado no edital, quando indispensável ao seu custeio, e
ressalvadas as hipóteses de isenção nele expressamente previstas."
"Art.13...................................................................................................................
1º A posse ocorrerá no prazo de trinta dias contados da publicação do ato de
provimento.
§ 2º Em se tratando de servidor, que esteja na data de publicação do ato de
provimento, em licença prevista nos incisos I, III e V do art. 81, ou afastado
nas hipóteses dos incisos I, IV, VI, VIII, alíneas " a ", " b ", " d ", " e " e " f ",
IX e X do art. 102, o prazo será contado do término do impedimento.
...............................................................................................................................
4º Só haverá posse nos casos de provimento de cargo por nomeação.
............................................................................................................................."
"Art. 15. Exercício é o efetivo desempenho das atribuições do cargo público ou
da função de confiança.
§ 1º É de quinze dias o prazo para o servidor empossado em cargo público
entrar em exercício, contados da data da posse.
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§ 2º O servidor será exonerado do cargo ou será tornado sem efeito o ato de sua
designação para função de confiança, se não entrar em exercício nos prazos
previstos neste artigo, observado o disposto no art. 18.
§ 3º À autoridade competente do órgão ou entidade para onde for nomeado ou
designado o servidor compete dar-lhe exercício.
§ 4º O início do exercício de função de confiança coincidirá com a data de
publicação do ato de designação, salvo quando o servidor estiver em licença ou
afastado por qualquer outro motivo legal, hipótese em que recairá no primeiro
dia útil após o término do impedimento, que não poderá exceder a trinta dias da
publicação."
"Art. 17. A promoção não interrompe o tempo de exercício, que é contado no
novo posicionamento na carreira a partir da data de publicação do ato que
promover o servidor."
"Art. 18. O servidor que deva ter exercício em outro município em razão de ter
sido removido, redistribuído, requisitado, cedido ou posto em exercício
provisório terá, no mínimo, dez e, no máximo, trinta dias de prazo, contados da
publicação do ato, para a retomada do efetivo desempenho das atribuições do
cargo, incluído nesse prazo o tempo necessário para o deslocamento para a
nova sede.
§ 1º Na hipótese de o servidor encontrar-se em licença ou afastado legalmente,
o prazo a que se refere este artigo será contado a partir do término do
impedimento.
§ 2º É facultado ao servidor declinar dos prazos estabelecidos no caput ."
"Art.19...................................................................................................................
1º O ocupante de cargo em comissão ou função de confiança submete-se a
regime de integral dedicação ao serviço, observado o disposto no art. 120,
podendo ser convocado sempre que houver interesse da Administração.
............................................................................................................................."
"Art.20...................................................................................................................
...............................................................................................................................
3º O servidor em estágio probatório poderá exercer quaisquer cargos de
provimento em comissão ou funções de direção, chefia ou assessoramento no
órgão ou entidade de lotação, e somente poderá ser cedido a outro órgão ou
entidade para ocupar cargos de natureza Especial, cargos de provimento em
comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS, de níveis 6,
5 e 4, ou equivalentes.
§ 4º Ao servidor em estágio probatório somente poderão ser concedidas as
licenças e os afastamentos previstos nos arts. 81, incisos I a IV, 94, 95 e 96,
bem assim afastamento para participar de curso de formação decorrente de
aprovação em concurso para outro cargo na Administração Pública Federal.
§ 5º O estágio probatório ficará suspenso durante as licenças e os afastamentos
previstos nos arts. 83, 84, § 1º, 86 e 96, bem assim na hipótese de participação
em curso de formação e será retomado a partir do término do impedimento."
"Art.24...................................................................................................................
...............................................................................................................................
2º A readaptação será efetivada em cargo de atribuições afins, respeitada a
habilitação exigida, nível de escolaridade e equivalência de vencimentos e, na
hipótese de inexistência de cargo vago, o servidor exercerá suas atribuições
como excedente, até a ocorrência de vaga."
"Art.31...................................................................................................................
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Parágrafo único. Na hipótese prevista no § 3º do art. 37, o servidor posto em
disponibilidade poderá ser mantido sob responsabilidade do órgão central do
Sistema de Pessoal Civil da Administração Federal - SIPEC, até o seu
adequado aproveitamento em outro órgão ou entidade."
"Art. 35. A exoneração de cargo em comissão e a dispensa de função de
confiança dar-se-á:
............................................................................................................................."
"Art.36...................................................................................................................
Parágrafo único. Para fins do disposto neste artigo, entende-se por modalidades
de remoção:
I - de ofício, no interesse da Administração;
II - a pedido, a critério da Administração;
III - a pedido, para outra localidade, independentemente do interesse da
Administração:
a) para acompanhar cônjuge ou companheiro, também servidor público civil ou
militar, de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e
dos Municípios, que foi deslocado no interesse da Administração;
b) por motivo de saúde do servidor, cônjuge, companheiro ou dependente que
viva às suas expensas e conste do seu assentamento funcional, condicionada à
comprovação por junta médica oficial;
c) em virtude de processo seletivo promovido, na hipótese em que o número de
interessados for superior ao número de vagas, de acordo com normas
preestabelecidas pelo órgão ou entidade em que aqueles estejam lotados."
"Art. 37. Redistribuição é o deslocamento de cargo de provimento efetivo,
ocupado ou vago no âmbito do quadro geral de pessoal, para outro órgão ou
entidade do mesmo Poder, com prévia apreciação do órgão central do SIPEC,
observados os seguintes preceitos:
I - interesse da administração;
II - equivalência de vencimentos;
III - manutenção da essência das atribuições do cargo;
IV - vinculação entre os graus de responsabilidade e complexidade das
atividades;
V - mesmo nível de escolaridade, especialidade ou habilitação profissional;
VI - compatibilidade entre as atribuições do cargo e as finalidades
institucionais do órgão ou entidade.
§ 1º A redistribuição ocorrerá ex officio para ajustamento de lotação e da força
de trabalho às necessidades dos serviços, inclusive nos casos de reorganização,
extinção ou criação de órgão ou entidade.
§ 2º A redistribuição de cargos efetivos vagos se dará mediante ato conjunto
entre o órgão central do SIPEC e os órgãos e entidades da Administração
Pública Federal envolvidos.
§ 3º Nos casos de reorganização ou extinção de órgão ou entidade, extinto o
cargo ou declarada sua desnecessidade no órgão ou entidade, o servidor estável
que não for redistribuído será colocado em disponibilidade, até seu
aproveitamento na forma dos arts. 30 e 31.
§ 4º O servidor que não for redistribuído ou colocado em disponibilidade
poderá ser mantido sob responsabilidade do órgão central do SIPEC, e ter
exercício provisório, em outro órgão ou entidade, até seu adequado
aproveitamento."
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"Art. 38. Os servidores investidos em cargo ou função de direção ou chefia e os
ocupantes de cargo de Natureza Especial terão substitutos indicados no
regimento interno ou, no caso de omissão, previamente designados pelo
dirigente máximo do órgão ou entidade.
§ 1º O substituto assumirá automática e cumulativamente, sem prejuízo do
cargo que ocupa, o exercício do cargo ou função de direção ou chefia e os de
Natureza Especial, nos afastamentos, impedimentos legais ou regulamentares
do titular e na vacância do cargo, hipóteses em que deverá optar pela
remuneração de um deles durante o respectivo período.
§ 2º O substituto fará jus à retribuição pelo exercício do cargo ou função de
direção ou chefia ou de cargo de Natureza Especial, nos casos dos
afastamentos ou impedimentos legais do titular, superiores a trinta dias
consecutivos, paga na proporção dos dias de efetiva substituição, que
excederem o referido período."
"Art.44..................................................................................................................
I - a remuneração do dia em que faltar ao serviço, sem motivo justificado;
II - a parcela de remuneração diária, proporcional aos atrasos, ausências
justificadas, ressalvadas as concessões de que trata o art. 97, e saídas
antecipadas, salvo na hipótese de compensação de horário, até o mês
subseqüente ao da ocorrência, a ser estabelecida pela chefia imediata.
Parágrafo único. As faltas justificadas decorrentes de caso fortuito ou de força
maior poderão ser compensadas a critério da chefia imediata, sendo assim
consideradas como efetivo exercício."
"Art. 46. As reposições e indenizações ao erário serão previamente
comunicadas ao servidor e descontadas em parcelas mensais em valores
atualizados até 30 de junho de 1994.
§ 1º A indenização será feita em parcelas cujo valor não exceda dez por cento
da remuneração ou provento.
§ 2º A reposição será feita em parcelas cujo valor não exceda 25% da
remuneração ou provento.
§ 3º A reposição será feita em uma única parcela quando constatado pagamento
indevido no mês anterior ao do processamento da folha."
"Art. 47. O servidor em débito com o erário, que for demitido, exonerado, ou
que tiver sua aposentadoria ou disponibilidade cassada, ou ainda aquele cuja
dívida relativa a reposição seja superior a cinco vezes o valor de sua
remuneração terá o prazo de sessenta dias para quitar o débito.
§ 1º A não quitação do débito no prazo previsto implicará sua inscrição em
dívida ativa.
§ 2º Os valores percebidos pelo servidor, em razão de decisão liminar, de
qualquer medida de caráter antecipatório ou de sentença, posteriormente
cassada ou revista, deverão ser repostos no prazo de trinta dias, contados da
notificação para fazê-lo, sob pena de inscrição em dívida ativa."
"Art. 53. A ajuda de custo destina-se a compensar as despesas de instalação do
servidor que, no interesse do serviço, passar a ter exercício em nova sede, com
mudança de domicílio em caráter permanente, vedado o duplo pagamento de
indenização, a qualquer tempo, no caso de o cônjuge ou companheiro que
detenha também a condição de servidor, vier a ter exercício na mesma sede.
............................................................................................................................."
"Art. 58. O servidor que, a serviço, afastar-se da sede em caráter eventual ou
transitório para outro ponto do território nacional ou para o exterior, fará jus a
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passagens e diárias destinadas a indenizar as parcelas de despesas
extraordinária com pousada, alimentação e locomoção urbana, conforme
dispuser em regulamento.
§ 1º A diária será concedida por dia de afastamento, sendo devida pela metade
quando o deslocamento não exigir pernoite fora da sede, ou quando a União
custear, por meio diverso, as despesas extraordinárias cobertas por diárias.
...............................................................................................................................
3º Também não fará jus a diárias o servidor que se deslocar dentro da mesma
região metropolitana, aglomeração urbana ou microrregião, constituídas por
municípios limítrofes e regularmente instituídas, ou em áreas de controle
integrado mantidas com países limítrofes, cuja jurisdição e competência dos
órgãos, entidades e servidores brasileiras considera-se estendida, salvo se
houver pernoite fora da sede, hipóteses em que as diárias pagas serão sempre as
fixadas para os afastamentos dentro do território nacional."
"Art. 61. Além do vencimento e das vantagens previstas nesta Lei, serão
deferidos aos servidores as seguintes retribuições, gratificações e adicionais:
I - retribuição pelo exercício de função de direção, chefia e assessoramento;
............................................................................................................................."

"Subseção I

Da Retribuição pelo Exercício de Função de Direção, Chefia e
Assesoramento

Art. 62. Ao servidor ocupante de cargo efetivo investido em função de direção,
chefia ou assessoramento, cargo de provimento em comissão ou de Natureza
Especial é devida retribuição pelo seu exercício.
Parágrafo único. Lei específica estabelecerá a remuneração dos cargos em
comissão de que trata o inciso II do art. 9º."
"Art. 67. O adicional por tempo de serviço é devido à razão de cinco por cento
a cada cinco anos de serviço público efetivo prestado à União, às autarquias e
às fundações públicas federais, observado o limite máximo de 35% incidente
exclusivamente sobre o vencimento básico do cargo efetivo, ainda que
investido o servidor em função ou cargo de confiança.
Parágrafo único. O servidor fará jus ao adicional a partir do mês em que
completar o qüinqüênio."
"Art. 80. As férias somente poderão ser interrompidas por motivo de
calamidade pública, comoção interna, convocação para júri, serviço militar ou
eleitoral, ou por necessidade do serviço declarada pela autoridade máxima do
órgão ou entidade.
Parágrafo único. O restante do período interrompido será gozado de uma só
vez, observado o disposto no art. 77."
"Art.81...................................................................................................................
...............................................................................................................................
V - para capacitação;
............................................................................................................................."
"Art. 83. Poderá ser concedida licença ao servidor por motivo de doença do
cônjuge ou companheiro, dos pais, dos filhos, do padrasto ou madrasta e
enteado, ou dependente que viva às suas expensas e conste do seu
assentamento funcional, mediante comprovação por junta médica oficial.
§ 1º A licença somente será deferida se a assistência direta do servidor for
indispensável e não puder ser prestada simultaneamente com o exercício do
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cargo ou mediante compensação de horário, na forma do disposto no inciso II
do art. 44.
§ 2º A licença será concedida sem prejuízo da remuneração do cargo efetivo,
até trinta dias, podendo ser prorrogada por até trinta dias, mediante parecer de
junta médica oficial e, excedendo estes prazos, sem remuneração por até
noventa dias."
"Art.84...................................................................................................................
...............................................................................................................................
2º No deslocamento de servidor cujo cônjuge ou companheiro também seja
servidor público, civil ou militar, de qualquer dos Poderes da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, poderá haver exercício
provisório em órgão ou entidade da Administração Federal direta, autárquica
ou fundacional, desde que para o exercício de atividade compatível com o seu
cargo."
"Art.86...................................................................................................................
...............................................................................................................................
1º O servidor candidato a cargo eletivo na localidade onde desempenha suas
funções e que exerça cargo de direção, chefia, assessoramento, arrecadação ou
fiscalização, dele será afastado, a partir do dia imediato ao do registro de sua
candidatura perante a Justiça Eleitoral, até o décimo dia seguinte ao do pleito.
§ 2º A partir do registro da candidatura e até o décimo dia seguinte ao da
eleição, o servidor fará jus à licença, assegurados os vencimentos do cargo
efetivo, somente pelo período de três meses."

"Seção VI

Da Licença para Capacitação

Art. 87. Após cada qüinqüênio de efetivo exercício, o servidor poderá, no
interesse da Administração, afastar-se do exercício do cargo efetivo, com a
respectiva remuneração, por até três meses, para participar de curso de
capacitação profissional.
Parágrafo único. Os períodos de licença de que trata o caput não são
acumuláveis."
"Art. 91. A critério da Administração, poderá ser concedida ao servidor
ocupante de cargo efetivo, desde que não esteja em estágio probatório, licença
para o trato de assuntos particulares pelo prazo de até três anos consecutivos,
sem remuneração, prorrogável uma única vez por período não superior a esse
limite.
...............................................................................................................................
2º Não se concederá nova licença antes de decorridos dois anos do término da
anterior ou de sua prorrogação.
Art. 92. É assegurado ao servidor o direito à licença sem remuneração para o
desempenho de mandato em confederação, federação, associação de classe de
âmbito nacional, sindicato representativo da categoria ou entidade fiscalizadora
da profissão, observado o disposto na alínea " c " do inciso VIII do art. 102
desta Lei, conforme disposto em regulamento e observados os seguintes
limites:
I - para entidades com até 5.000 associados, um servidor;
II - para entidades com 5.001 a 30.000 associados, dois servidores;
III - para entidades com mais de 30.000 associados, três servidores.
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§ 1º Somente poderão ser licenciados servidores eleitos para cargos de direção
ou representação nas referidas entidades, desde que cadastradas no Ministério
da Administração Federal e Reforma do Estado.
............................................................................................................................."
"Art.93...................................................................................................................
...............................................................................................................................
5º Aplica-se à União, em se tratando de empregado ou servidor por ela
requisitado, as regras previstas nos §§ 1º e 2º deste artigo, conforme dispuser o
regulamento, exceto quando se tratar de empresas públicas ou sociedades de
economia mista que recebam recursos financeiros do Tesouro Nacional para o
custeio total ou parcial da sua folha de pagamento de pessoal."
"Art.95...................................................................................................................
...............................................................................................................................
4º As hipóteses, condições e formas para a autorização de que trata este artigo,
inclusive no que se refere à remuneração do servidor, serão disciplinadas em
regulamento."
"Art.98..................................................................................................................
1º Para efeito do disposto neste artigo, será exigida a compensação de horário
no órgão entidade que tiver exercício, respeitada a duração semanal do
trabalho.
§ 2º Também será concedido horário especial ao servidor portador de
deficiência, quando comprovada a necessidade por junta médica oficial,
independentemente de compensação de horário.
§ 3º As disposições do parágrafo anterior são extensivas ao servidor que tenha
cônjuge, filho ou dependente portador de deficiência física, exigindo-se, porém
neste caso, compensação de horário na forma do inciso II do art. 44."
"Art.102................................................................................................................
...............................................................................................................................
IV - participação em programa de treinamento regularmente instituído,
conforme dispuser o regulamento;
...............................................................................................................................
VII - missão ou estudo no exterior, quando autorizado o afastamento, conforme
dispuser o regulamento;
VIII-.......................................................................................................................
b) para tratamento da própria saúde, até o limite de vinte e quatro meses,
cumulativo ao longo do tempo de serviço público prestado à União, em cargo
de provimento efetivo;
...............................................................................................................................
e) para capacitação, conforme dispuser o regulamento;
...............................................................................................................................
XI - afastamento para servir em organismo internacional de que o Brasil
participe ou com o qual coopere."
"Art.103.................................................................................................................
...............................................................................................................................
VII - o tempo de licença para tratamento da própria saúde que exceder o prazo
a que se refere a alínea " b " do inciso VIII do art. 102.
............................................................................................................................."
"Art.117.................................................................................................................
...............................................................................................................................
XIX - recusar-se a atualizar seus dados cadastrais quando solicitado."
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"Art.118.................................................................................................................
...............................................................................................................................
3º Considera-se acumulação proibida a percepção de vencimento de cargo ou
emprego público efetivo com proventos da inatividade, salvo quando os cargos
de que decorram essas remunerações forem acumuláveis na atividade."
"Art. 119. O servidor não poderá exercer mais de um cargo em comissão,
exceto no caso previsto no parágrafo único do art. 9º, nem ser remunerado pela
participação em órgão de deliberação coletiva.
............................................................................................................................."
"Art. 120. O servidor vinculado ao regime desta Lei, que acumular licitamente
dois cargos efetivos, quando investido em cargo de provimento em comissão,
ficará afastado de ambos os cargos efetivos, salvo na hipótese em que houver
compatibilidade de horário e local com o exercício de um deles, declarada
pelas autoridades máximas dos órgão ou entidades envolvidos."
"Art.128.................................................................................................................
Parágrafo único. O ato de imposição da penalidade mencionará sempre o
fundamento legal e a causa da sanção disciplinar."
"Art. 129. A advertência será aplicada por escrito, nos casos de violação de
proibição constante do art. 117, incisos I a VIII e XIX, e de inobservância de
dever funcional previsto em lei, regulamentação ou norma interna, que não
justifique imposição de penalidade mais grave."
"Art. 133. Detectada a qualquer tempo a acumulação ilegal de cargos,
empregos ou funções públicas, a autoridade a que se refere o art. 143 notificará
o servidor, por intermédio de sua chefia imediata, para apresentar opção no
prazo improrrogável de dez dias, contados da data da ciência e, na hipótese de
omissão, adotará procedimento sumário para a sua apuração e regularização
imediata, cujo processo administrativo disciplinar se desenvolverá nas
seguintes fases:
I - instauração, com a publicação do ato que constituir a comissão, a ser
composta por dois servidores estáveis, e simultaneamente indicar a autoria e a
materialidade da transgressão objeto da apuração;
II - instrução sumária, que compreende indiciação, defesa e relatório;
Ill - julgamento.
§ 1º A indicação da autoria de que trata o inciso I dar-se-á pelo nome e
matrícula do servidor, e a materialidade pela descrição dos cargos, empregos
ou funções públicas em situação de acumulação ilegal, dos órgãos ou entidades
de vinculação, das datas de ingresso, do horário de trabalho e do
correspondente regime jurídico.
§ 2º A comissão lavrará, até três dias após a publicação do ato que a constituiu,
termo de indicação em que serão transcritas as informações de que trata o
parágrafo anterior, bem como promoverá a citação pessoal do servidor
indiciado, ou por intermédio de sua chefia imediata, para, no prazo de cinco
dias, apresentar defesa escrita, assegurando-se-lhe vista do processo na
repartição, observado o disposto nos artigos 163 e 164
§ 3º Apresentada a defesa, a comissão elaborará relatório conclusivo quanto à
inocência ou à responsabilidade do servidor, em que resumirá as peças
principais dos autos, opinará sobre a licitude da acumulação em exame,
indicará o respectivo dispositivo legal e remeterá o processo à autoridade
instauradora, para julgamento.
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§ 4º No prazo de cinco dias, contados do recebimento do processo, a autoridade
julgadora proferirá a sua decisão, aplicando-se, quando for o caso, o disposto
no § 3º do art. 167.
§ 5º A opção pelo servidor até o último dia de prazo para defesa configurará
sua boa-fé, hipótese em que se converterá automaticamente em pedido de
exoneração do outro cargo.
§ 6º Caracterizada a acumulação ilegal e provada a má-fé, aplicar-se-á a pena
de demissão, destituição ou cassação de aposentadoria ou disponibilidade em
relação aos cargos, empregos ou funções públicas em regime de acumulação
ilegal, hipótese em que os órgãos ou entidades de vinculação serão
comunicados.
§ 7º O prazo para a conclusão do processo administrativo disciplinar submetido
ao rito sumário não excederá trinta dias, contados da data de publicação do ato
que constituir a comissão, admitida a sua prorrogação por até quinze dias,
quando as circunstâncias o exigirem.
§ 8º O procedimento sumário rege-se pelas disposições deste artigo,
observando-se, no que lhe for aplicável, subsidiariamente, as disposições dos
Títulos IV e V desta Lei."
"Art. 140. Na apuração de abandono de cargo ou inassiduidade habitual,
também será adotado o procedimento sumário a que se refere o art. 133,
observando-se especialmente que:
I - a indicação da materialidade dar-se-á:
a) na hipótese de abandono de cargo, pela indicação precisa do período de
ausência intencional do servidor ao serviço superior a trinta dias;
b) no caso de inassiduidade habitual, pela indicação dos dias de falta ao serviço
sem causa justificada, por período igual ou superior a sessenta dias
interpoladamente, durante o período de doze meses;
II - após a apresentação da defesa a comissão elaborará relatório conclusivo
quanto à inocência ou à responsabilidade do servidor, em que resumirá as
peças principais dos autos, indicará o respectivo dispositivo legal, opinará, na
hipótese de abandono de cargo, sobre a intencionalidade da ausência ao serviço
superior a trinta dias e remeterá o processo à autoridade instauradora para
julgamento."
"Art.143.................................................................................................................
1º Compete ao órgão central do SIPEC supervisionar e fiscalizar o
cumprimento do disposto neste artigo.
§ 2º Constatada a omissão no cumprimento da obrigação a que se refere o
caput deste artigo, o titular do órgão central do SIPEC designará a comissão de
que trata o art. 149.
§ 3º A apuração de que trata o caput , por solicitação da autoridade a que se
refere, poderá ser promovida por autoridade de órgão ou entidade diverso
daquele em que tenha ocorrido a irregularidade, mediante competência
específica para tal finalidade, delegada em caráter permanente ou temporária
pelo Presidente da República, pelos presidentes das Casas do Poder Legislativo
e dos Tribunais Federais e pelo Procurador-Geral da República, no âmbito do
respectivo Poder, órgão ou entidade, preservadas as competências para o
julgamento que se seguir à apuração."
"Art. 149. O processo disciplinar será conduzido por comissão composta de
três servidores estáveis designados pela autoridade competente, observado o
disposto no § 3º do art. 143, que indicará, dentre eles, o seu presidente, que



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS – CEDI

deverá ser ocupante de cargo efetivo superior ou de mesmo nível, ou ter nível
de escolaridade igual ou superior ao do indiciado.
............................................................................................................................."
"Art.164.................................................................................................................
...............................................................................................................................
2º Para defender o indiciado revel, a autoridade instauradora do processo
designará um servidor como defensor dativo, que deverá ser ocupante de cargo
efetivo superior ou de mesmo nível, ou ter nível de escolaridade igual ou
superior ao do indiciado."
"Art.167.................................................................................................................
...............................................................................................................................
4º Reconhecida pela comissão a inocência do servidor, a autoridade
instauradora do processo determinará o seu arquivamento, salvo se
flagrantemente contrária à prova dos autos."
"Art. 169. Verificada a ocorrência de vício insanável, a autoridade que
determinou a instauração do processo ou outra de hierarquia superior declarará
a sua nulidade, total ou parcial, e ordenará, no mesmo ato, a constituição de
outra comissão para instauração de novo processo.
...............................................................................................................................
"Art.186.................................................................................................................
...............................................................................................................................
3º Na hipótese do inciso I o servidor será submetido à junta médica oficial, que
atestará a invalidez quando caracterizada a incapacidade para o desempenho
das atribuições do cargo ou a impossibilidade de se aplicar o disposto no art.
24."
"Art.203................................................................................................................
...............................................................................................................................
2º Inexistindo médico no órgão ou entidade no local onde se encontra ou tenha
exercício em caráter permanente o servidor, e não se configurando as hipóteses
previstas nos parágrafos do art. 230, será aceito atestado passado por médico
particular.
§ 3º No caso de parágrafo anterior, o atestado somente produzirá efeitos depois
de homologado pelo setor médico do respectivo órgão ou entidade, ou pelas
autoridades ou pessoas de que tratam os parágrafos do art. 230.
§ 4º O servidor que durante o mesmo exercício atingir o limite de trinta dias de
licença para tratamento de saúde, consecutivos ou não, para a concessão de
nova licença, independentemente do prazo de sua duração, será submetido a
inspeção por junta médica oficial."
"Art. 230. A assistência à saúde do servidor, ativo ou inativo, e de sua família,
compreende assistência médica, hospitalar, odontológica, psicológica e
farmacêutica, prestada pelo Sistema Único de Saúde - SUS ou diretamente pelo
órgão ou entidade ao qual estiver vinculado o servidor, ou, ainda, mediante
convênio ou contrato, na forma estabelecida em regulamento.
§ 1º Nas hipóteses previstas nesta Lei em que seja exigida perícia, avaliação ou
inspeção médica, na ausência de médico ou junta médica oficial, para a sua
realização o órgão ou entidade celebrará, preferencialmente, convênio com
unidades de atendimento do sistema público de saúde, entidades sem fins
lucrativos declaradas de utilidade pública, ou com o Instituto Nacional do
Seguro Social - INSS.
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§ 2º Na impossibilidade, devidamente justificada, da aplicação do disposto no
parágrafo anterior, o órgão ou entidade promovera a contratação da prestação
de serviços por pessoa jurídica, que constituirá junta médica especificamente
para esses fins, indicando os nomes e especialidades dos seus integrantes, com
a comprovação de suas habilitações e de que não estejam respondendo a
processo disciplinar junto à entidade fiscafizadora da profissão."
"Art.243.................................................................................................................
...............................................................................................................................
7º Os servidores públicos de que trata o caput deste artigo, não amparados pelo
art. 19 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, poderão, no
interesse da Administração e conforme critérios estabelecidos em regulamento,
ser exonerados mediante indenização de um mês de remuneração por ano de
efetivo exercício no serviço público federal.
§ 8º Para fins de incidência do imposto de renda na fonte e na declaração de
rendimentos, serão considerados como indenizações isentas os pagamentos
efetuados a título de indenização prevista no parágrafo anterior.
§ 9º Os cargos vagos em decorrência da aplicação do disposto no § 7º poderão
ser extintos pelo Poder Executivo quando considerados desnecessários."

Art 2º Ficam extintas as gratificações a que se referem o item VI do Anexo II do
Decreto-Lei nº 1.341, de 22 de agosto de 1974, o item V do Anexo IV da Lei nº 6.861, de 26 de
novembro de 1980, o Anexo I do Decreto-Lei nº 1.873, de 27 de maio de 1981, e o art. 17 da Lei
nº 8.270, de 17 de dezembro de 1991.
...........................................................................................................................................................
...........................................................................................................................................................
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Ramez Tebet, Presidente do Senado
Federal, nos termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento Comum, promulgo a seguinte

R E S O L U Ç Ã O Nº 1, DE 2002-CN

DISPÕE SOBRE A APRECIAÇÃO, PELO CONGRESSO
NACIONAL, DAS MEDIDAS PROVISÓRIAS A QUE SE
REFERE O ART. 62 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O CONGRESSO NACIONAL RESOLVE:

Art. 1º Esta Resolução é parte integrante do Regimento Comum e dispõe sobre a
apreciação, pelo Congresso Nacional, de Medidas Provisórias adotadas pelo Presidente da
República, com força de lei, nos termos do art. 62 da Constituição Federal.

Art. 2º Nas 48 (quarenta e oito) horas que se seguirem à publicação, no Diário
Oficial da União, de Medida Provisória adotada pelo Presidente da República, a Presidência da
Mesa do Congresso Nacional fará publicar e distribuir avulsos da matéria e designará Comissão
Mista para emitir parecer sobre ela.

§ 1º No dia da publicação da Medida Provisória no Diário Oficial da União, o seu
texto será enviado ao Congresso Nacional, acompanhado da respectiva Mensagem e de
documento expondo a motivação do ato.

§ 3º O número de membros da Comissão Mista estabelecido no § 2º é acrescido de
mais uma vaga na composição destinada a cada uma das Casas do Congresso Nacional, que será
preenchida em rodízio, exclusivamente, pelas bancadas minoritárias que não alcancem, no
cálculo da proporcionalidade partidária, número suficiente para participar da Comissão (Res. nº
2, de 2000-CN).

§ 4º A indicação pelos Líderes deverá ser encaminhada à Presidência da Mesa do
Congresso Nacional até as 12 (doze) horas do dia seguinte ao da publicação da Medida
Provisória no Diário Oficial da União.

§ 5º Esgotado o prazo estabelecido no § 4, sem a indicação, o Presidente da Mesa do
Congresso Nacional fará a designação dos integrantes do respectivo partido ou bloco, recaindo
essa sobre o Líder e, se for o caso, os Vice-Líderes.

§ 6º Quando se tratar de Medida Provisória que abra crédito extraordinário à lei
orçamentária anual, conforme os arts. 62 e 167, § 3, da Constituição Federal, o exame e o
parecer serão realizados pela Comissão Mista prevista no art. 166, § 1, da Constituição,
observando-se os prazos e o rito estabelecidos nesta Resolução.

§ 7º A constituição da Comissão Mista e a fixação do calendário de tramitação da
matéria poderão ser comunicadas em sessão do Senado Federal ou conjunta do Congresso
Nacional, sendo, no primeiro caso, dado conhecimento à Câmara dos Deputados, por ofício, ao
seu Presidente.

Art. 3º Uma vez designada, a Comissão terá o prazo de 24 (vinte e quatro) horas para
sua instalação, quando serão eleitos o seu Presidente e o Vice-Presidente, bem como designados
os Relatores para a matéria.

§ 1º Observar-se-á o critério de alternância entre as Casas para a Presidência das
Comissões Mistas constituídas para apreciar Medidas Provisórias, devendo, em cada caso, o
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Relator ser designado pelo Presidente dentre os membros da Comissão pertencentes à Casa
diversa da sua.

§ 2º O Presidente e o Vice-Presidente deverão pertencer a Casas diferentes.

§ 3º O Presidente designará também um Relator Revisor, pertencente à Casa diversa
da do Relator e integrante, preferencialmente, do mesmo Partido deste.

§ 4º Compete ao Relator Revisor exercer as funções de relatoria na Casa diversa da
do Relator da Medida Provisória.

§ 5º O Presidente designará outro membro da Comissão Mista para exercer a
relatoria na hipótese de o Relator não oferecer o relatório no prazo estabelecido ou se ele não
estiver presente à reunião programada para a discussão e votação do parecer, devendo a escolha
recair sobre Parlamentar pertencente à mesma Casa do Relator e também ao mesmo Partido
deste, se houver presente na reunião da Comissão outro integrante da mesma bancada partidária.

Art. 4º Nos 6 (seis) primeiros dias que se seguirem à publicação da Medida
Provisória no Diário Oficial da União, poderão a ela ser oferecidas emendas, que deverão ser
protocolizadas na Secretaria-Geral da Mesa do Senado Federal.

§ 1º Somente poderão ser oferecidas emendas às Medidas Provisórias perante a
Comissão Mista, na forma deste artigo.

§ 2º No prazo de oferecimento de emendas, o autor de projeto sob exame de qualquer
das Casas do Congresso Nacional poderá solicitar à Comissão que ele tramite, sob a forma de
emenda, em conjunto com a Medida Provisória.

§ 3º O projeto que, nos termos do § 2, tramitar na forma de emenda à Medida
Provisória, ao final da apreciação desta, será declarado prejudicado e arquivado, exceto se a
Medida Provisória for rejeitada por ser inconstitucional, hipótese em que o projeto retornará ao
seu curso normal.

§ 4º É vedada a apresentação de emendas que versem sobre matéria estranha àquela
tratada na Medida Provisória, cabendo ao Presidente da Comissão o seu indeferimento liminar.

§ 5º O autor da emenda não aceita poderá recorrer, com o apoio de 3 (três) membros
da Comissão, da decisão da Presidência para o Plenário desta, que decidirá, definitivamente, por
maioria simples, sem discussão ou encaminhamento de votação.

§ 6º Os trabalhos da Comissão Mista serão iniciados com a presença, no mínimo, de
1/3 (um terço) dos membros de cada uma das Casas, aferida mediante assinatura no livro de
presenças, e as deliberações serão tomadas por maioria de votos, presente a maioria absoluta dos
membros de cada uma das Casas.

Art. 5º A Comissão terá o prazo improrrogável de 14 (quatorze) dias, contado da
publicação da Medida Provisória no Diário Oficial da União para emitir parecer único,
manifestando-se sobre a matéria, em itens separados, quanto aos aspectos constitucional,
inclusive sobre os pressupostos de relevância e urgência, de mérito, de adequação financeira e
orçamentária e sobre o cumprimento da exigência prevista no § 1º do art. 2.

§ 1º O exame de compatibilidade e adequação orçamentária e financeira das Medidas
Provisórias abrange a análise da repercussão sobre a receita ou a despesa pública da União e da
implicação quanto ao atendimento das normas orçamentárias e financeiras vigentes, em especial
a conformidade com a Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a lei do plano
plurianual, a lei de diretrizes orçamentárias e a lei orçamentária da União.
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§ 2º Ainda que se manifeste pelo não atendimento dos requisitos constitucionais ou
pela inadequação financeira ou orçamentária, a Comissão deverá pronunciar-se sobre o mérito da
Medida Provisória.

§ 3º Havendo emenda saneadora da inconstitucionalidade ou injuridicidade e da
inadequação ou incompatibilidade orçamentária ou financeira, a votação far-se-á primeiro sobre
ela.

§ 4º Quanto ao mérito, a Comissão poderá emitir parecer pela aprovação total ou
parcial ou alteração da Medida Provisória ou pela sua rejeição; e, ainda, pela aprovação ou
rejeição de emenda a ela apresentada, devendo concluir, quando resolver por qualquer alteração
de seu texto:

I - pela apresentação de projeto de lei de conversão relativo à matéria; e

II - pela apresentação de projeto de decreto legislativo, disciplinando as relações
jurídicas decorrentes da vigência dos textos suprimidos ou alterados, o qual terá sua tramitação
iniciada pela Câmara dos Deputados.

Art. 6º A Câmara dos Deputados fará publicar em avulsos e no Diário da Câmara dos
Deputados o parecer da Comissão Mista e, a seguir, dispensado o interstício de publicação, a
Medida Provisória será examinada por aquela Casa, que, para concluir os seus trabalhos, terá até
o 28º (vigésimo oitavo) dia de vigência da Medida Provisória, contado da sua publicação no
Diário Oficial da União.

§ 1º Esgotado o prazo previsto no caput do art. 5, o processo será encaminhado à
Câmara dos Deputados, que passará a examinar a Medida Provisória.

§ 2º Na hipótese do § 1, a Comissão Mista, se for o caso, proferirá, pelo Relator ou
Relator Revisor designados, o parecer no Plenário da Câmara dos Deputados, podendo estes, se
necessário, solicitar para isso prazo até a sessão ordinária seguinte.

§ 3º Na hipótese do § 2, se o parecer de Plenário concluir pela apresentação de
Projeto de Lei de Conversão, poderá, mediante requerimento de Líder e independentemente de
deliberação do Plenário, ser concedido prazo até a sessão ordinária seguinte para a votação da
matéria.

Art. 7º Aprovada na Câmara dos Deputados, a matéria será encaminhada ao Senado
Federal, que, para apreciá-la, terá até o 42º (quadragésimo segundo) dia de vigência da Medida
Provisória, contado da sua publicação no Diário Oficial da União.

§ 1º O texto aprovado pela Câmara dos Deputados será encaminhado ao Senado
Federal em autógrafos, acompanhado do respectivo processo, que incluirá matéria eventualmente
rejeitada naquela Casa.

§ 3º Havendo modificação no Senado Federal, ainda que decorrente de
restabelecimento de matéria ou emenda rejeitada na Câmara dos Deputados, ou de destaque
supressivo, será esta encaminhada para exame na Casa iniciadora, sob a forma de emenda, a ser
apreciada em turno único, vedadas quaisquer novas alterações.

§ 4º O prazo para que a Câmara dos Deputados aprecie as modificações do Senado
Federal é de 3 (três) dias.

§ 5º Aprovada pelo Senado Federal Medida Provisória, em decorrência de
preferência sobre projeto de lei de conversão aprovado pela Câmara dos Deputados, o processo
retornará à esta Casa, que deliberará, exclusivamente, sobre a Medida Provisória ou o projeto de
lei de conversão oferecido a esta pelo Senado Federal.
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§ 6º Aprovado pelo Senado Federal, com emendas, projeto de lei de conversão
oferecido pela Câmara dos Deputados, o processo retornará à Câmara dos Deputados, que
deliberará sobre as emendas, vedada, neste caso, a apresentação, pelo Senado Federal, de projeto
de lei de conversão.

§ 7º Aplicam-se, no que couber, os demais procedimentos de votação previstos nos
Regimentos Internos de cada Casa.

Art 8º O Plenário de cada uma das Casas do Congresso Nacional decidirá, em
apreciação preliminar, o atendimento ou não dos pressupostos constitucionais de relevância e
urgência de Medida Provisória ou de sua inadequação financeira ou orçamentária, antes do
exame de mérito, sem a necessidade de interposição de recurso, para, ato contínuo, se for o caso,
deliberar sobre o mérito.

Parágrafo único. Se o Plenário da Câmara dos Deputados ou do Senado Federal
decidir no sentido do não atendimento dos pressupostos constitucionais ou da inadequação
financeira ou orçamentária da Medida Provisória, esta será arquivada.

Art. 9º Se a Medida Provisória não for apreciada em até 45 (quarenta e cinco) dias
contados de sua publicação no Diário Oficial da União, entrará em regime de urgência,
subseqüentemente, em cada uma das Casas do Congresso Nacional, ficando sobrestadas, até que
se ultime a votação, todas as demais deliberações legislativas do Plenário da Casa em que estiver
tramitando.

§ 1º A prorrogação do prazo de vigência de Medida Provisória será comunicada em
Ato do Presidente da Mesa do Congresso Nacional publicado no Diário Oficial da União.

§ 2º A prorrogação do prazo de vigência de Medida Provisória não restaura os prazos
da Casa do Congresso Nacional que estiver em atraso, prevalecendo a seqüência e os prazos
estabelecidos nos arts. 5, 6º e 7.

Art. 11. Finalizado o prazo de vigência da Medida Provisória, inclusive o seu prazo
de prorrogação, sem a conclusão da votação pelas 2 (duas) Casas do Congresso Nacional, ou
aprovado projeto de lei de conversão com redação diferente da proposta pela Comissão Mista em
seu parecer, ou ainda se a Medida Provisória for rejeitada, a Comissão Mista reunir-se-á para
elaborar projeto de decreto legislativo que discipline as relações jurídicas decorrentes da
vigência de Medida Provisória.

§ 1º Caso a Comissão Mista ou o relator designado não apresente projeto de decreto
legislativo regulando as relações jurídicas decorrentes de Medida Provisória não apreciada,
modificada ou rejeitada no prazo de 15 (quinze) dias, contado da decisão ou perda de sua
vigência, poderá qualquer Deputado ou Senador oferecê-lo perante sua Casa respectiva, que o
submeterá à Comissão Mista, para que esta apresente o parecer correspondente.

§ 2º Não editado o decreto legislativo até 60 (sessenta) dias após a rejeição ou a
perda de eficácia de Medida Provisória, as relações jurídicas constituídas e decorrentes de atos
praticados durante sua vigência conservar-se-ão por ela regidas.

Art. 13. Aprovado projeto de lei de conversão será ele enviado, pela Casa onde
houver sido concluída a votação, à sanção do Presidente da República.

Parágrafo único. Quando expirar o prazo integral de vigência de Medida Provisória,
incluída a prorrogação de que tratam os §§ 3º e 7º do art. 62 da Constituição Federal, com a
redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001, o Presidente da Mesa do Congresso
Nacional comunicará o fato ao Presidente da República, fazendo publicar no Diário Oficial da
União ato declaratório de encerramento do prazo de vigência de Medida Provisória.
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Art. 15. A alternância prevista no § 1º do art. 3º terá início, na primeira Comissão a
ser constituída, após a publicação desta Resolução, com a Presidência de Senador e Relatoria de
Deputado.

Art. 16. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal adaptarão os seus Regimentos
Internos com vistas à apreciação de Medidas Provisórias pelos respectivos Plenários de acordo
com as disposições e os prazos previstos nesta Resolução.

Art. 17. Norma específica disporá sobre o funcionamento das Comissões Mistas de
que tratam os arts. 2º a 5º desta Resolução.

Art. 18. Os prazos previstos nesta Resolução serão suspensos durante o recesso do
Congresso Nacional, sem prejuízo da plena eficácia de Medida Provisória.

Art. 19. O órgão de consultoria e assessoramento orçamentário da Casa a que
pertencer o Relator de Medida Provisória encaminhará aos Relatores e à Comissão, no prazo de
5 (cinco) dias de sua publicação, nota técnica com subsídios acerca da adequação financeira e
orçamentária de Medida Provisória.

Art. 20. Às Medidas Provisórias em vigor na data da publicação da Emenda
Constitucional nº 32, de 2001, aplicar-se-ão os procedimentos previstos na Resolução nº 1, de
1989-CN.

§ 2º São convalidadas todas as emendas apresentadas às edições anteriores de
Medida Provisória.

§ 3º São convalidados os pareceres já aprovados por Comissão Mista.

Art. 21. Ao disposto nesta Resolução não se aplica o art. 142 do Regimento Comum.

Art. 23. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Congresso Nacional, em 8 de maio de 2002

SENADOR RAMEZ TEBET

Presidente do Senado Federal


